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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 287, de 3 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23163.004817.2025-56, resolve:

Art. 1º Retificar, na Portaria Nº 7/2026, de 05 de janeiro de 2026, a disposição infra:

Onde se lê:

Nome De Para Data Avaliação

Everton Reckziegel (3005865) D05 D06 05/01/2025

Helen Rodrigues Oliveira (1341275) D09 D10 30/04/2025

Ulisses Andrade Cava (1685551) E11 E12 16/03/2025

Leia-se:

Nome De Para Data Avaliação

Everton Reckziegel (3005865) D11 D12 05/01/2025

Helen Rodrigues Oliveira (1341275) D12 D13 30/04/2025

Ulisses Andrade Cava (1685551) E17 E18 16/03/2025

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 03/02/2026 08:03:10.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 03/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392024
632d332711



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 288, de 3 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.006387.2025-63, resolve:

Art. 1° Designar o grupo abaixo para constituírem Banca de Avaliação de processo de solicitação de Reconhecimentos de
Saberes e Competências – RSC, de docente deste Instituto Federal, conforme discriminada abaixo:

Banca:     1058

Candidato: Vinícius Costa da Costa ​​​​​​​

Processo n°: 23206.006837.2025-63

Avaliador/a Siape Instituição

Kely Lisandra Dummel 3408374 Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense

Paulo Jassin Gutierrez 2967633 Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense

Elber Ribeiro Gama 1584699 Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Sergipe

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 03/02/2026 08:03:26.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 03/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392025
8dc951863f



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 289, de 3 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23164.000135.2026-45, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a equipe
abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 01/2026, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense, Câmpus Sapucaia do Sul e a Empresa Liderança Conservação e Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.482.840.0001/38.

Função Nome Siape nº

Gestor do Contrato Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808 

Gestora do Contrato - Substituta Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Administrativo Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Fiscal Administrativa - Substituta Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Técnica Liziane da Luz Seben Scheffler 3311862

Fiscal Técnico – Substituto Marlon Rocha da Cunha 2926152

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de manutenção predial.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;
II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias fiscais e trabalhistas; 
​​​​​​​III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 03/02/2026 09:03:46.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 03/02/2026. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392045
cb446c5e6f



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 290, de 3 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23164.000134.2026-09, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, os servidores,
abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 08/2024, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense, Câmpus Sapucaia do Sul e a Empresa Qualis Serviços Terceirizados Ltda., CNPJ/MF sob o nº 29.728.762/0001-
90.

Função Nome Siape nº

Gestora do Contrato Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Gestor do Contrato - Substituto Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Fiscal Administrativa Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Administrativo - Substituto Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Fiscal Técnica Lucimeri Petry Homrich 1817506

Fiscal Técnica – Substituta Liziane da Luz Seben Scheffler 3311862

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços continuados de limpeza e conservação predial.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;
II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;
III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5º Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 2227, de 15 de outubro de 2024.

Art. 6º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 03/02/2026 09:09:16.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 03/02/2026. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392055
2156070eb6



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 291, de 3 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23495.000869.2025-00, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Dispensar, a contar de 01/02/2026, o servidor Ricardo Lopes de Jesus, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de Estrutura
Funcional do Ensino (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Santana do Livramento, Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 03/02/2026 12:24:06.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 03/02/2026. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392173
001736cdd1



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 292, de 3 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo  nº 23495.000799.2025-81, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na Seleção para
Professor Substituto do Edital 015/2026 - Câmpus Santana do Livramento (Gestão e Negócios), a análise do “Curriculum
Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos:

Nome Segmento SIAPE nº

Roseclair da Rocha Lacerda Barroso Docente 1925906

Walter Marçal Paim Leães Junior Docente 1144528

Patrícia Soares Khairallah TAE 2145640

Alissandra Hampel Docente 1812236

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 03/02/2026 12:57:45.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 03/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392176
105f024326



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 293, de 3 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23495.000871.2025-71, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Dispensar, a contar de 01/02/2026, o servidor Kaue Vargas Sito, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de Cursos
Binacionais-Uruguai (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Santana do Livramento, Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 03/02/2026 12:57:57.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 03/02/2026. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392177
f25af91e9c



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 294, de 3 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23495.000873.2025-60, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Dispensar, a contar de 01/02/2026, o servidor Everton da Silva Felix, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de Assuntos
Binacionais (FG-1), Câmpus Santana do Livramento, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 03/02/2026 12:58:12.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 03/02/2026. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392180
86c85743d6



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 295, de 3 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23495.000868.2025-57, de 19/12/2025 e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Eduardo Tanuri Pascotini, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de Estrutura
Funcional do Ensino (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão. Câmpus Santana do Livramento, Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 03/02/2026 12:58:32.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 03/02/2026. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392182
708a10404e



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 296, de 3 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23495.000872.2025-15, de 19/12/2025 e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Kaue Vargas Sito, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de Assuntos Binacionais (FG-1),
Câmpus Santana do Livramento, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 03/02/2026 13:13:09.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 03/02/2026. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392188
58b5529e53



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 297, de 3 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23495.000870.2025-26, de 19/12/2025 e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Ricardo Lopes de Jesus, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de Cursos
Binacionais-Uruguai (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Santana do Livramento, Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 03/02/2026 13:13:26.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 03/02/2026. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392187
319627c3e4



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 298, de 3 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico n° 23165.001735.2025-30, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 31/03/2027, o afastamento concedido, através da Portaria Nº 1131/2023, ao servidor
André Fernando Rollwagen, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do
Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Passo Fundo, para realizar Curso de Pós-graduação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 03/02/2026 13:47:40.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 03/02/2026. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392197
63f9179ceb



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 299, de 4 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23163.000290.2026-71, resolve:

Art. 1° Designar o grupo abaixo relacionado para, sob a coordenação do primeiro, conduzirem o processo de
escolha do/a Coordenador/a do Curso de Mecatrônica - Câmpus Novo Hamburgo.

Nome Siape

Erivelto Bauer de Matos - coordenador 2875616

Michele Cristina Moehlecke 20241NH.MCT_I0056

Wagner Kolberg 2270824

Art. 2º Compete à Comissão Eleitoral organizar, acompanhar e deliberar sobre todas as etapas do processo
eleitoral, observando a legislação e as normativas institucionais vigentes.

Art. 3° O prazo para o trabalho da Comissão é de 60 (sessenta) dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/02/2026 07:37:48.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 03/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392303
7537b23518



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 300, de 4 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23206.000424.2026-19; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Marco Aurélio Berardi Carvalho, ocupante do cargo de Técnico em Edificações,
do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce, no período de 19/01/2026 a
25/01/2026, a função de Chefe do Departamento de Manutenção da Estrutura (CD-04), da Diretoria de Administração e
Planejamento, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estava em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/02/2026 07:38:30.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 03/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392301
57cfb6ba14



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 301, de 4 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando o Processo 23206.000424.2026-19; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Claudio da Silva Goebel, ocupante do cargo de Engenheiro-área, do Quadro de
Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce, no período de 26/01/2026 a 31/01/2026, a
função de Chefe do Departamento de Manutenção da Estrutura (CD-04), da Diretoria de Administração e Planejamento,
Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estava em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/02/2026 07:39:07.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 03/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392300
fe1b1ef614



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 302, de 4 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23163.000234.2026-37, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Adelaide Marli Neis, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 07/01/2026 a 20/01/2026, a função de Diretora da Diretoria de
Apoio à Implantação do Câmpus São Leopoldo (CD-03), IFSul, em substituição ao titular, que estava em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/02/2026 07:40:11.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 03/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392299
d0223f3f14



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 303, de 4 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23356.000073.2026-14, resolve:

Art. 1° Designar os servidores Marcus Vinicius Marques Vasconcelos, Pedro Henrique Rivani e a servidora Carolina
Jantsch de Souza para comporem a Comissão de Recebimento do Microcomputador Memória Ram: Superior A 8 GB,
Núcleos Por Processador: Superior A 8 , Armazenamento Hdd: 1 TB., Armazenamento Ssd: Sem Disco Ssd , Monitor: Sem
Monitor POL, Componentes Adicionais: Sem Teclado E Mouse, Sistema Operacional: Proprietário , Garantia On Site: 36
MESES, Gabinete: Torre , Outros Recursos: Conforme Edital (proposta vencedora - WORKSTATION HP Z2 G9, Marca
HP) , objeto da nota de empenho 2025NE000066 do Câmpus Venâncio Aires do IFSul, de acordo com a Lei nº
14133/2021, Art. 140, inciso II.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/02/2026 07:41:16.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 03/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392297
8353e5d606



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 304, de 4 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de
2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020,
n° 49 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia e, considerando o Processo 23341.000026.2026-30, resolve:

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento de contratação de empresa para instalação de ar condicionados tipo split para o
Câmpus Pelotas-Visconde da Graça.

Art. 2º Designar as/os servidoras/es, abaixo relacionadas/os, pertencentes ao Quadro Permanente desta instituição, para, sob
a presidência da/o primeira/o, constituírem a equipe especificada no art.1º:

Nome Matrícula

Rodrigo dos Santos Martinez             1153550

Marcos André Betemps Vaz da silva 1516517

Paula Rodrigues Bittencourt de Carvalho Leite            2298512

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O
grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a
conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para
compra/contratação.

Art. 4º Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

                                                                            Carlos Jesus Anghinoni Correa
                                                                                     Reitor



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/02/2026 07:41:49.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 03/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392296
738baa96cf



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 305, de 4 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23163.000278.2066-67, resolve:

Art. 1° Designar os servidores Lorenzo Teixeira Lemos, Heber Antony Heming e Igor Born Machado para comporem a
Comissão de Recebimento de Firewall, objeto da nota de empenho 2025NE000423 da Reitoria do IFSul, de acordo com a
Lei nº 14.133/2021, Art. 140, inciso II, b.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/02/2026 07:42:22.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 03/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392294
88c706e6fc



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 306, de 4 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23206.000448.2026-60; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Monica Zanol Remde, ocupante do cargo de Economista, do Quadro de Pessoal
desta IFE,  que exerce, no período de 26/01/2026 a 08/02/2026, a função de Chefe da Assessoria do Gabinete do Diretor
(CD-03),  Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/02/2026 07:43:16.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 03/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392293
17d3a83f40



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 307, de 4 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23341.000044.2026-11; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Paula Rodrigues Bittencourt de Carvalho Leite, ocupante do cargo de Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerce, cumulativamente com a função que
exerce, no período de 03/02/2026 a 13/02/2026, a função de Diretora da Direção-geral do Câmpus Pelotas-Visconde da
Graça (CD-02), IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

 

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/02/2026 08:11:20.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 04/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392311
dba1888f9d



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 308, de 4 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.000258.2026-96; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Monica Tavares Mazina, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, que exerce, no período de 19/01/2026 a 22/02/2026, a função de Coordenadora da
Coordenadoria de Cultura e Eventos (FG-02), da Diretoria de Relações com a Sociedade, da Pró-reitoria de Extensão e
Cultura, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/02/2026 09:03:16.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 04/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392313
3da7228df6



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 309, de 4 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23702.000023.2026-50; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Giovana Canazaro Covolo, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerce, no período de 26/01/2026 a 13/02/2026, a função de Coordenadora da
Coordenadoria de Manutenção Geral (FG-01), do Departamento de Administração e Planejamento, Câmpus Gravataí,
IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/02/2026 09:03:55.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 04/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392312
7c10bc039c



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 310, de 4 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23339.000072.2026-88 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Gabriel de Oliveira Xavier, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
do Quadro de Pessoal desta IFE, que está exercendo, no período de 02/02/2026 a 11/02/2026, a função de Coordenador da
Coordenadoria de Registros Acadêmicos (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Camaquã,
IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/02/2026 09:32:15.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 04/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392333
1e5c96577a



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 311, de 4 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23341.000045.2026-66 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Angelita Hentges, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce, no período de
26/01/2026 a 02/02/2026, a função de Diretora da Direção-geral do Câmpus Pelotas–Visconde da Graça (CD-2), IFSul, em
substituição ao titular, que estava em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/02/2026 09:32:55.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 04/02/2026. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392332
18f1a9630f



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 312, de 4 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico nº 23163.000288.2026-01, resolve:

Art. 1º Designar a equipe formada pelas servidoras Tiele Silveira Carrasco e Christine Moreira Morales, representantes da
Pró-reitoria de Administração e de Planejamento e pelo servidor  Rafael Leitzke Pereira, representante da área requerente,
para exercerem as atividades pertinentes ao Comitê de Avaliação do Convênio nº 967627/2024 IFSul – FAIFSul, com o
objetivo de analisar as prestações de contas parciais e final do respectivo convênio entre o IFSul e a Fundação Ennio de
Jesus Pinheiro Amaral de Apoio ao Instituto Federal Sul-rio-grandense (FAIFSul).

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/02/2026 10:28:31.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392340
f91d0f82ed



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 313, de 4 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.000334.2026-10 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Jessica Silveira Vitoria, ocupante do cargo de Nutricionista-habitação, do
Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 19/01/2026 a 23/01/2026, a função de Coordenadora da
Coordenadoria de Assistência Estudantil (FG-2), do Departamento de Aprendizagem, Permanência e Êxito, da Diretoria de
Ensino, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição à titular, que estava em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/02/2026 10:28:52.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 04/02/2026. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392341
8014d8b391



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 314, de 4 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.000334.2026-10 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Camila Rodrigues de La Rocha, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, que está exercendo, no período de 24/01/2026 a 12/02/2026, a função de
Coordenadora da Coordenadoria de Assistência Estudantil (FG-2), do Departamento de Aprendizagem, Permanência e
Êxito, da Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/02/2026 10:29:08.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 04/02/2026. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392345
c2cfe7e45c



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 315, de 4 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23341.000036.2026-75; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Matheus Constenla Brião, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro
de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 21/01/2026 a 30/01/2026, a função de Chefe do Departamento de
Educação a Distância (CD-04), da Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, IFSul, em substituição ao
titular, que estava em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/02/2026 10:29:30.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 04/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392352
81286adbaa



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 316, de 4 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Parecer de Força Executória nº 01349/2025/A-EATE/EADM4/PGF/AGU; considerando o Processo Judicial
nº 5010339-56.2021.4.04.7110 e, considerando o teor do Processo nº 23163.004801.2025-43, resolve:

Art. 1º Conceder, por força da decisão judicial de que trata o Processo Judicial nº 5010339-56.2021.4.04.7110, promoção à
Classe Titular ao docente abaixo relacionado:

Nome do Servidor Vigência

Classe/Nível

De Para

Jorge Luiz Joaquim Hallal 29/10/2016 C-4 Titular

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/02/2026 10:29:48.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392372
55bd077cb4



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 317, de 4 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23165.000058.2026-13 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Carmem Vera Scorsatto, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, que está exercendo, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 30/01/2026 a 20/02/2026, a função de Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), Câmpus
Passo Fundo, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/02/2026 10:30:36.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 04/02/2026. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392377
aec2643edb



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 318, de 4 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23340.000026.2026-40 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Alessandro Bastos Ferreira, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, do
Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 26/01/2026 a 30/01/2026, a função de Coordenador da
Coordenadoria de Orçamento, Contabilidade e Finanças (FG-2), do Departamento de Administração e Planejamento,
Câmpus Bagé, IFSul, em substituição ao titular, que estava em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/02/2026 10:46:24.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 04/02/2026. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392382
2b09b26711



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 319, de 4 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº 10.506/2020; e,
considerando, ainda, o Processo Eletrônico N° 23164.002261.2025-53, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão da Licença para Capacitação à servidora Shelley do Nascimento de Campos
Polycarpo, ocupante do cargo de Auxiliar de biblioteca, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Sapucaia do Sul,
referente ao quinquênio 2019 a 2024, a ser usufruída no período de 12/01/2026 a 10/02/2026.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/02/2026 10:53:29.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 04/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392384
58f0f4261e



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 320, de 4 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.000220.2026-13; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Bruna de Oliveira Farias, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de
Pessoal desta IFE, que exerce, cumulativamente com a função que exerce, no período de 26/01/2026 a 06/02/2026, a
função de Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de Contratos (FG-01), do Departamento de Gestão e Controle
Administrativo, da Pró-reitoria de Administração e de Planejamento, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de
férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/02/2026 12:24:43.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 03/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392302
8d8c9def3d



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 321, de 4 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.000430.2026-68, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a equipe
abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 07/2021, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense - Câmpus Pelotas e a empresa Liderança Limpeza e Conservação Ltda, CNPJ nº 00.482.840/0001-38:

FUNÇÃO NOME Siape nº

Gestor do Contrato Renato Emílio da Silveira Taddei  1755925

Gestor do Contrato - Substituto Juliano Lisboa Gruppelli 1532682

Gestora do Contrato - Substituta Simone Magali Marinho Jardim 2146260

Fiscal Administrativa Isadora dos Santos Belmonte 3407736

Fiscal Administrativa - Substituta Suélem do Sacramento Costa de Moraes 1569406

Fiscal Administrativa - Substituta Camila de Oliveira de Souza 1901432

Fiscal Administrativo - Substituto Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos 3251011

Fiscal Técnica Nicole Grande Gamino 1896741

Fiscal Técnica - Substituta Vivian Irigoite Pereira 2387069

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de
almoxarife.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 04/02/2026 12:25:23.
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 322, de 5 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o processo 23206.006145.2025-70; considerando a Orientação Normativa nº 20/2025, de 29/01/2025, que
trata do Cadastro Permanente de Remoção; e, considerando o Processo 23206.006145.2025-70, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, o servidor Gelson Chagas França, ocupante do cargo de Técnico em
Eletroeletrônica, contemplado na 94º Rodada de remoção, do Câmpus Pelotas para Reitoria, conforme registrado no
processo nº 23206.006145.2025-70, a contar de 06 de fevereiro de 2026.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/02/2026 07:34:32.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 05/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392510
0cb48e73d4



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 323, de 5 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº  23206.006322.2025-18, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na Seleção para
Professor Substituto do Edital 198/2025 - Câmpus Pelotas (Engenharia Química), a análise do “Curriculum Vitae” dos
candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos:

Nome Segmento SIAPE nº

Luis Rafael Bonetto Docente 1191775

Regis da Silva Pereira Docente 2561192

Cristiane Cabral Johann TAE 2506224

João Francisco de Castro Collares Docente 274306

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/02/2026 07:35:02.
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392518
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

;

Portaria n.º 324, de 5 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o processo 23163.004330.2025-73; considerando a Orientação Normativa nº 20/2025, de 29/01/2025, que
trata do Cadastro Permanente de Remoção e, considerando o Processo 23163.000232.2026-48, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, o servidor Rogério Valente Ernst, ocupante do cargo de Técnico em Eletrotécnica,
contemplado na 94º Rodada de remoção, da Reitoria para o Câmpus Pelotas, conforme registrado no processo nº
23163.004330.2025-73, a contar de 06 de fevereiro de 2026.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/02/2026 07:35:33.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 04/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392509
b90dae0579



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 325, de 5 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.000242.2026-83; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1° Designar o servidor Hércules Couto, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 04/02/2026 a 13/02/2026, a função de
Diretor da Diretoria de Administração (CD-3), da Pró-reitoria de Administração e de Planejamento, IFSul, em substituição
à titular, que está em gozo de férias.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/02/2026 07:36:17.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 04/02/2026. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392508
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 326, de 5 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando Processo 23206.006322.2025-18, resolve:

Art. 1° Designar o grupo abaixo relacionado para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na seleção para
professor substituto de edital  198/2025 - Câmpus Pelotas (Engenharia Química), a análise do “Curriculum Vitae” dos
candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos.

                                                                  Engenharia Química

Nome completo Segmento SIAPE nº

Luis Rafael Bonetto Docente 1191775

Regis da Silva Pereira Docente 2561192

Cristiane Cabral Johann TAE 2506224

Joao Francisco de Castro Collares Docente 274306

Art. 2° Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação.

.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/02/2026 07:36:49.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 05/02/2026. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392516
724130547f



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 327, de 5 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, considerando Processo 23495.000833.2025-18, resolve:

Art. 1° Designar o grupo abaixo relacionado para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar,  na seleção para
professor substituto de edital  014/2026 - Câmpus Santana do Livramento (Educação Física), a análise do “Curriculum
Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos.

                                                                                Educação Física

Nome completo Segmento SIAPE nº

Tiago Wally Hartwig Docente 2998301

Eduardo Tanuri Pascotini Docente 3302678

Patrícia Soares Khairallah TAE 2145640

Alissandra Hampel Docente 1812236

   

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor



Código Verificador:
Código de Autenticação:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 328, de 5 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.006322.2025-18, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n.º 326, de 5 de fevereiro de 2026 .

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/02/2026 10:26:35.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392541
74a2f482e9



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 329, de 5 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.004136.2023-82, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 268, de 27 de janeiro de 2026.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/02/2026 10:53:47.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 05/02/2026. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392572
48c9b9c571



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

 

Portaria n.º 330, de 5 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando Processo 23356.001239.2025-39, resolve:

Art. 1° Designar o grupo abaixo relacionado para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na seleção para
professor substituto de edital  009/2026 - Câmpus Venâncio Aires (Artes), a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos
inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos.

                                                                                    Artes

Nome completo Segmento SIAPE nº

Paula Deporte de Andrade TAE 1225191

Josí Aparecida de Freitas Docente 1901574

Marcio Alessandro Nunes Rodrigues Docente 1542783

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                                              Carlos Jesus Anghinoni Correa
                                                                        Reitor

                                                            



Código Verificador:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 331, de 5 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.004136.2023-82, resolve: 

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, sob a presidência da primeira e, no período de julho de
2024 a dezembro de 2024, constituiu a Comissão Organizadora da XII Semana do Curso de Química, do Câmpus Pelotas:

Nome Segmento SIAPE nº

Eloisa Elena Hasse de Sousa Docente 274709

Adenilde Souza dos Passos Docente 1877753

Alex Mércio Mendez Larrosa Docente Substituto 3326584

Auri Rocha Duval Docente 274598

Cátia Liane Ucker Docente Substituto 1267144

Cláudio Rafael Kuhn Docente 1520675

Diego Gil de los Santos Docente 2275217

Gláucia Oliveira Islabão Docente 3444624

Isnar Garcia Martins Docente 3297858

José Rosa Silva Docente 0274716

Juliano Alex Roehrs Docente 1349857

Leandro da Conceição Oliveira Docente 2921659

Lisiane Mendes Torres de Brito Docente 2644612

Marcelo Möller Alves Docente 2305119

Nadja Dias da Costa Docente 274781

Nara Rosane Mello Müller Docente 1286390



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Renata Gonçalves Lara Docente 1089277

Ricardo Peraça Toralles Docente 2191511

Rodrigo Nogueira Olendzki Docente 2109356

Rúbia Mara Siqueira da Silva Docente 1758333

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 332, de 5 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.002047.2025-15, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Claus de Rosso Bolzan para exercer a função de Ordenador de Despesas da Reitoria e dos
Câmpus Gravataí, Lajeado, Novo Hamburgo, Sapiranga e Jaguarão do IFSul.

Art. 2º Designar as servidoras Ísis Born Machado e Bruna de Oliveira Farias para exercerem a função de Ordenadoras de
Despesas Substitutas da Reitoria e dos Câmpus Gravataí, Lajeado, Novo Hamburgo, Sapiranga e Jaguarão do IFSul.

Art. 3º Revogar a Portaria n.º 1575, de 24 de junho de 2025.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/02/2026 11:02:05.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392577
0a1ff34103



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 333, de 5 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23340.000324.2024-78 e, considerando a Orientação Normativa nº 20/2025, de 29/01/2025,
que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, o servidor Max Lindoberto Castro Gonçalves, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico Tecnológico, do Câmpus Bagé para o Câmpus Gravataí, a contar de 06 de janeiro de 2026.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/02/2026 12:03:08.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392597
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 334, de 5 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº 10.506/2020 e,
considerando o Processo nº 23163.000124.2026-75, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão da Licença para Capacitação à servidora Gisele Reis Vieira da Silva, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, referente ao quinquênio 2016/2021, a ser usufruída
no período de 03/02/2026 a 02/03/2026.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 05/02/2026 16:10:53.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392657
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 335, de 6 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de
2017, pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020;
n° 49 de 30 de junho de 2020 , nº 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, e, considerando o Processo 23206.000450.2026-39,resolve:

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação, por Subscrição, de Licenças do Software Adobe Creative Cloud
para a COPEG e os Cursos de Design

Art. 2º Designar a equipe abaixo relacionada, pertencente ao Quadro Permanente desta instituição, para, sob a presidência
do primeiro, constituírem a equipe especificada no art.1º:

Nome Matrícula Definição do
Integrante

Juliano Silva Madeira 2811869 Técnico

Silvie Janis Mossate Jobin 1050328 Requisitante

Gledinilson Lessa dos Santos 1810323 Requisitante

Simone Magali Marinho Jardim 2146260 Administrativo

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O
grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a
conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para
compra/contratação.

Art. 4º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 336, de 6 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de
2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020,
n° 49 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, e, considerando o Processo 23341.000029.2026-73, resolve:

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento de compra - Uvas para processamento na disciplina de Práticas Enológicas do
ano de 2026.

Art. 2º Designar a equipe abaixo relacionada, pertencente ao Quadro Permanente desta instituição, para, sob a presidência
do primeiro, constituírem a equipe especificada no art.1º:

Nome Matrícula

Valmor Guadagnin             1873567

Mirian Tavares da Silva 1757351

Rodrigo dos Santos Martinez             1153550

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O
grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a
conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para
compra/contratação.

Art. 4º Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 337, de 6 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23495.000788.2025-00, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
Lucas de Oliveira Contiero, habilitado em Concurso Público, homologado em 23/06/2022, para exercer o cargo de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal deste Instituto, Classe A, Nível 1, regime de
trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o Câmpus Santana do Livramento, em vaga redistribuída pela
Portaria 1.888 de 27/09/2023, publicada no D.O.U em 29/09/2023, do Ministro de Estado da Educação, código da vaga n°
0954696.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/02/2026 08:10:27.
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 338, de 6 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23164.000150.2026-93; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Lucimeri Petry Homrich, ocupante no período de 10/02/2026 a 12/02/02/2026, a função de
Chefe do Departamento de Estrutura e Logística (CD-04), da Diretoria de Administração, Planejamento e Estrutura,
Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/02/2026 08:10:38.
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 339, de 6 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23166.000082.2026-42; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Katherine Rios Soares, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu,  no período de 26/01/2026 a 30/01/2026, a função de Coordenadora da
Coordenadoria de Licitações e Compras (FG-02), do Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus
Charqueadas, IFSul, em substituição à titular, que estava em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/02/2026 08:11:07.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 06/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 340, de 6 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.000298.2026-38, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Gustavo Henrique da Rocha Foster, ocupante do cargo de Contador, do Quadro de Pessoal
desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de Contabilidade e Execução Orçamentária (FG-01), da Diretoria
de Administração, da Pró-reitoria de Administração e de Planejamento, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Sul-rio-grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/02/2026 08:55:14.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 341, de 6 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 12 da Lei n°11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005, com base
na Lei n°11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no DOU de  23/09/2008; considerando os procedimentos de
concessão estabelecidos pelo Decreto n° 5. 824, de 29 de junho de 2006; considerando a Lei nº 12.772 de 28 de dezembro
de 2012, publicada no DOU de 31 de dezembro de 2012; considerando a homologação do Plano de Desenvolvimento dos
Integrantes do Plano de Carreira, pelo Conselho Diretor, em reunião do dia 10/07/2006; tendo em vista o despacho
favorável do Pró-reitor de Gestão de Pessoas no respectivo requerimento; e, considerando o Processo 23164.000121.2026-
21, resolve:

Art. 1º Conceder o Incentivo à Qualificação, conforme quadro abaixo.

NOME % VIGÊNCIA

HERNESTO BRITO DOS SANTOS 25 23/01/2026

LIGIA NARA LOPES MACIEL GONCALVES 30 29/12/2025

WELLINGTON BEHLING 20 16/01/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 342, de 6 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23164.002081.2025-71; considerando o Parecer n.º 293/2025- DELENO/PROGEP e,
considerando que a servidora indicada tem ciência de que a aceitação do compromisso não gera obrigação de retribuição de
qualquer ordem do Instituto Federal Sul-rio-grandense, em decorrência da inexistência de funções gratificadas ou
comissionadas para tal, resolve:

Art. 1º Indicar a servidora Renata Porcher Scherer – docente – Siape nº 3148281, responsável pela Sala dos Núcleos, do
Câmpus Sapucaia do Sul.

Art. 2º O período de vigência desta Portaria é de 1 (um) ano. ​​​​​​​

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

  

Portaria n.º 343, de 6 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,        
considerando o disposto no art. 10, § 1° e 3° da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005,
de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Decreto n° 5.824, de 29 de junho de 2006, e pela Portaria MEC n° 09, de 29
de junho de 2006 e, ainda, tendo em vista a homologação do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de
Carreira, pelo Conselho Diretor, em reunião do dia 10/07/2006, e a Medida Provisória nº 1.286, de 31 de dezembro de
2024, que estabelece mudanças na remuneração e reestrutura os cargos e planos de carreira, e, considerando Processo
23163.000367.2026-11,  resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por mérito, por meio de avaliação de desempenho realizada nesta IFE, conforme
quadro abaixo.

Nome De Para Data Avaliação

Adriana Valente Karam (1183739) C14 C15 12/01/2026

Aline Goncalves Ferreira (1668992) D18 D19 05/01/2026

Ana Paula Crizel (1006432) E12 E13 22/01/2026

Andre Pacheco (2035691) D15 D16 17/12/2025

Camila Asso de Carvalho Gruppelli (2044910) D15 D16 23/01/2026

Caroline Leivas Moraes (3446216) D1 D2 19/01/2026

Catia Simone de Cardozo Xavier (2841447) E13 E14 29/11/2025

Daniela Volz Lopes (1674064) D18 D19 07/01/2026

Ederson Martins Ramos (2039453) D15 D16 03/01/2026

Eduardo Schwanz (1671866) D18 D19 23/01/2026

Everton Reckziegel (3005865) D11 D12 05/01/2026

Fabiana Centeno Fagundes (2344580) E18 E19 28/01/2026



Gislaine Maciel Piccoli (2035900) E15 E16 14/12/2025

Gisselen Goncalves Oliva (1823401) C14 C15 18/07/2025

Joao Marcelo Tavares Escobar (1669028) D18 D19 13/01/2026

Juliano Lessa Pinto Duarte (1407063) D6 D7 23/12/2025

Leticia Marques de Assis (1795639) D17 D18 08/01/2026

Manoel Antonio Madruga da Silveira (2044355) D15 D16 16/01/2026

Marcelo Simborski Dorneles (2041795) D15 D16 01/01/2026

Meirelis Corin de Oliveira (2144275) C13 C14 31/01/2026

Monica Zanol Remde (2551597) E18 E19 26/01/2026

Rafael Leitzke Pereira (1660045) D18 D19 07/01/2026

Renizia Bartz (2265764) D13 D14 01/12/2025

Silvia Holler (1403783) E12 E13 21/12/2025

           Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 344, de 6 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo23163.000314.2026-92, de 03/02/2026; e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar, a contar de 09/02/2026, a servidora Cintia Alessandra da Silva Vaz, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria de Diárias e
Passagens (FG-04), do Gabinete do Reitor, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 345, de 6 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.000248.2026-51; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor André Fernando Pegorer, ocupante do cargo de Economista, do Quadro de
Pessoal desta IFE, que exerce, cumulativamente com a função que exerce, no período de 29/01/2026 a 19/02/2026, a
função de Diretor da Diretoria de Desenvolvimento Institucional (CD-03), IFSul, em substituição ao titular, que está em
gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 346, de 6 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto nº 10.835, de
14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 15 de outubro de 2021, e demais informações que
constam do Processo nº 23163.000306.2026-46, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão, por prazo indeterminado, da servidora Geisa Bazzi Ribeiro, matrícula SIAPE nº 1792664,
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, pertencente ao Quadro de Pessoal do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul), para exercício no Instituto Federal do Rio Grande do Sul – IFRS, Câmpus
Veranópolis.

Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão requisitado.

Art. 3º Tornar sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se apresente ao órgão requisitante no prazo de trinta
dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/02/2026 11:01:16.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 06/02/2026. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392739
b4fcd49e88



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 347, de 6 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 1945/2014, que trata dos critérios e procedimentos de
avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências; considerando as Portarias nº 2939/2025 e
2990/2025, que nomeiam os avaliadores dos candidatos ao RSC; considerando o Processo nº 23163.002796.2025-34;
considerando o parecer nº 513/2025, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, da homologado em 03 de dezembro de
2025 e, considerando o Parecer nº 414/2025-COBEN/DELENO/PROGEP,  resolve:

Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), ao docente abaixo relacionado: ​​​​​​​

Candidato Processo RSC Data de Retroatividade

Platão Tavares Alves da Fonseca 23163.002796.2025-34 II 27/02/2022

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/02/2026 11:01:39.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 06/02/2026. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392765
570a11d9ac



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 348, de 6 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23495.001088.2023-62, e, considerando a Orientação Norma:va nº 20/2025, de
29/01/2025, que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, o servidor Everton da Silva Felix, ocupante do cargo de Professor do  Ensino Básico
Técnico Tecnológico, do Câmpus Santana do Livramento para o Câmpus Venâncio Aires, a contar de 09 de
fevereiro de 2026.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/02/2026 11:27:42.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 06/02/2026. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392778
f52444dc31



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 349, de 6 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.000261.2026-18; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Roberta Bermudes dos Santos Silva, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerce, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 29/01/2026 a 15/02/2026, a função de Pró-reitora da Pró-reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação (CD-
02), IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/02/2026 11:28:18.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 06/02/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392785
891a519a02



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 350, de 6 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23164.000143.2026-91; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Frederico Kleinschmitt Junior, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerce, no período de 02/02/2026 a 13/02/2026, a função de
Coordenador da Coordenadoria de Gestão de Contratos (FG-02), do Departamento de Administração e Planejamento e
Estrutura, Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/02/2026 11:28:33.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 06/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392789
daeb2a4846



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 351, de 6 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23495.001089.2023-15 e, considerando a Orientação Normativa nº 20/2025, de 29/01/2025,
que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve:

Art. 1º Remover, a pedido, a servidora Rebeca Einhardt Fiss, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico
Tecnológico, do Câmpus Santana do Livramento para o Câmpus Venâncio Aires, a contar de 9 de fevereiro de 2026.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/02/2026 11:29:09.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 06/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392783
6cf173e48e



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 352, de 6 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23206.000340.2026-77; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Bruno Folha do Rosario, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, que exerce, no período de 03/02/2026 a 06/02/2026, a função de Coordenador da
Coordenadoria de Compras (FG-01), do Departamento de Administração, da Diretoria de Administração e Planejamento,
Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/02/2026 11:32:07.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392796
296a679682



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 353, de 6 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.000252.2026-19; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Lucas Lopes Grischke, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 19/01/2026 a 30/01/2026, a função de Coordenador da
Coordenadoria de Pesquisa e Inovação (FG-01), da Pró-reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação, IFSul, em
substituição à titular, que estava em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/02/2026 11:36:45.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 06/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392800
9548d289ef



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 354, de 6 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.000250.2026-20; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Virginia Martins Rodrigues, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do
Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce, no período de 26/01/2026 a
02/02/2026, a função de Diretora da Diretoria de Relações com a Sociedade (CD-03), da Pró-reitoria de Extensão e
Cultura, IFSul, em substituição ao titular, que estava em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/02/2026 12:24:11.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 06/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392803
f1acd967b9



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 355, de 6 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23163.000247.2026-14, resolve:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para desenvolver a implementação do Projeto de Ensino Gestão
Democrática do Orçamento Escolar: participação da comunidade acadêmica do IFSul – Câmpus Novo
Hamburgo, registrado na PROEN sob o nº. PJE205236, conforme Processo 23163.003975.2025-99. 

Servidor Siape Função

Rodrigo Dias 2418255 Coordenador 

Wagner Kolberg 2270824 Fiscal Administrativo

                                          

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 06/02/2026 12:24:31.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 06/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392812
4a3b5edcc0



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 356, de 9 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23164.000194.2026-’13, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para atuar como Agentes de Contratação e Equipe de Apoio do
Câmpus Sapucaia do Sul  do IFSul, com fundamento no art. 6º, L e LX, art. 7º, art. 8º, todos da Lei 14.133/2021; no
Decreto 11.246/2022; e na Instrução Normativa/Seges/ME 73/2022; com a competência de realizar abertura, julgamento e
adjudicação das licitações, credenciamento dos interessados, recebimento das propostas e lances, análise de aceitabilidade,
classificação, habilitação e publicações inerentes ao processo licitatório.

Pregoeiras(os):

Juliano do Nascimento Kappes

Bruna Helfenstein Zanardo

Equipe de apoio:

Adriana Trein de Abreu e Silva

Frederico Kleinschmitt Junior

Gislaine Gabriele Saueressig

​​​​​​​Rafael Costa Silveira

Liziane da Luz Seben Scheffler

Bianco Santos Puton

Art. 2° Revogar a Portaria 1024, de 28 de abril de 2025 .

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 09/02/2026 08:08:26.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 09/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392948
eb051cf1a0



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 357, de 9 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23703.000047.2026-07, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
Douglas Camargo Carvalho, habilitado em Concurso Público, homologado em 12/09/2025, para exercer o cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal deste Instituto, Classe A, Nível 1, regime de
trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o Câmpus Sapiranga, em vaga redistribuída pela Portaria
1.888, de 27/09/2023, publicada no Diário Oficial da União em 29/09/2023, do Ministro de Estado da Educação, código da
vaga nº 0944851.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 09/02/2026 08:08:44.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 09/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392949
336ab0e398



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 358, de 9 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23703.000774.2025-85, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na seleção para
professor substituto de edital  006/2026 - Câmpus Sapiranga (Geografia), a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos
inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos.

Artes

Nome completo Segmento SIAPE nº

Gisele Lopes Heckler TAE 2139989

Michele Roos Marchesan TAE 2144212

Fernando Benvenutti Schaab Docente 2239834

Guilherme Reichwald Junior Docente 1174555

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 09/02/2026 08:08:57.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 09/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392950
56c40dad2e



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 359, de 9 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23165.000039.2026-97, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990,Eduardo Ismael Fuchs, habilitado em Concurso Público, homologado em 23/06/2022, para exercer o cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal deste Instituto, Classe A, Nível 1, regime de
trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o Câmpus Passo Fundo, em vaga decorrente da vacância
de Cristian Andrey Momoli Salla, publicada no D.O.U em 12/11/2025, código da vaga n° 0211335.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 09/02/2026 08:09:11.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 09/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392952
f8ab6566aa



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 360, de 9 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº 10.506/2020 e,
considerando o Processo nº 23166.001166.2025-12, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão da Licença para Capacitação à servidora Elizabete da Silveira Kowalski, ocupante do cargo de
Auxiliar de Biblioteca, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Charqueadas, referente ao quinquênio 2018/2023, a ser
usufruída no período de 26/01/2026 a 13/02/2026.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 09/02/2026 09:37:14.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 09/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

392969
bd8d724366



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 361, de 9 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23703.000035.2026-74, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na Seleção para
Professor Substituto do Edital 023/2026 - Câmpus Sapiranga (Produção Industrial), a análise do “Curriculum Vitae”dos
candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos:

Nome Segmento SIAPE nº

Rafael Batista Zortea Docente 2350917

Carlo Rossano Manica Docente 3335885

Marja Leão Braccini TAE 2144790

Gisele Lopes Heckler TAE 2139989

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 09/02/2026 10:46:37.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 09/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 362, de 9 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo Eletrônico N° 23703.000008.2026-00, resolve:

Art.1º Retificar na Portaria Nº 245/2026, de 23/01/2026, que concede Licença para Capacitação, a disposição infra:

Onde se lê: “...ao servidor EDUARDO RAYER SOARES,...”

Leia-se: “...ao servidor EDUARDO RAYHER SOARES,... ”

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 09/02/2026 10:47:04.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 09/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

393013
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 363, de 9 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23164.000150.2026-93; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Lucimeri Petry Homrich, ocupante do cargo de Engenheiro-área, do Quadro de Pessoal desta
IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 10/02/2026 a 12/02/02/2026, a função de
Chefe do Departamento de Estrutura e Logística (CD-04), da Diretoria de Administração, Planejamento e Estrutura,
Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria n.º 338, de 6 de fevereiro de 2026.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 09/02/2026 11:43:58.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 09/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 364, de 9 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23164.002105.2025-92, considerando o Parecer n.º 293/2025- DELENO/PROGEP  e,
considerando que o servidor indicado tem ciência de que a aceitação do compromisso não gera obrigação de retribuição de
qualquer ordem do Instituto Federal Sul-rio-grandense, em decorrência da inexistência de funções gratificadas ou
comissionadas para tal, resolve:

Art. 1º Indicar o servidor André Capellão de Paula - docente – 1548856, responsável pelo Laboratório de Metrologia, do
Câmpus Sapucaia do Sul.

Art. 2° O período de vigência desta Portaria é de 1 (um) ano.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 09/02/2026 13:43:18.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 09/02/2026. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 365, de 10 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000311.2026-59, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 08/02/2026, o servidor Eduardo Vieira dos Anjos, ocupante do cargo de Copeiro, do Quadro
de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de Diárias e Passagens (FG-4), do Gabinete do Reitor,
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 10/02/2026 12:30:24.
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393278
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 366, de 10 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.004642.2025-87; considerando o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as
Instruções Normativas nº 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, nº 40, de 22 de maio de 2020, nº 49, de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022,
expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, resolve:

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação referente à gestão executiva, administrativa e financeira dos
concursos.

Art. 2º Designar o grupo abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para, sob a presidência
da primeira, constituir a equipe especificada no art.1º:

Nome Matrícula

Caroline Leivas Moraes 3446216

Clarissa Nogueira e Silva 1067800

Hercules Couto 1615301

Christine Moreira Morales 1459524

Silvia Elena Koth Sedrez 1098527

Jair Jonko de Araújo 274599

Maria Cecília Pereira Isaacsson 1067834

Gisele Reis Vieira da Silva 2356656

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O
grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a
conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para
compra/contratação.

Art. 4º Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta)  dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 367, de 10 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23703.000736.2025-22, resolve:

Art. 1º Incluir o nome da servidora abaixo relacionada na Portaria n.º 10, de 5 de janeiro de 2026, que constituiu a
comissão de revisão dos princípios de convivência do Câmpus Sapiranga:

Nome Segmento SIAPE nº

Juliana Cardoso Pereira Docente 2847405

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 10/02/2026 12:43:47.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 10/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 368, de 10 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23703.000833.2025-15, resolve:

Art. 1º Incluir o nome da servidora abaixo relacionada na Portaria n.º 275, de 28 de janeiro de 2026, que constituiu a
comissão responsável pela revisão da Organização Didática do IFSul - Câmpus Sapiranga:

Nome Segmento SIAPE nº

Juliana Cardoso Pereira Docente 2847405

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 10/02/2026 12:44:04.
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 369, de 10 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº 10.506/2020 e,
considerando o Processo nº 23340.000844.2025-61, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor Rafael Rodrigues Bastos, ocupante do cargo de Analista de
Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Bagé, referente ao quinquênio 2016/2021, a ser
usufruída no período de 18/02/2026 a 19/03/2026.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 10/02/2026 12:56:43.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 370, de 10 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000414.2026-19, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para o exercício de funções no âmbito do Programa PartiuIF, nos câmpus e
na Reitoria do IFSul, conforme segue:

I – Coordenador Institucional:

Unidade Função Nome Segmento SIAPE

Reitoria Coordenação Institucional Mauro Dinael Beilfuss Bartz Docente 2241343

II – Coordenador Administrativo:

Unidade Função Nome Segmento SIAPE

Reitoria Coordenação Administrativa Victor Braz Iturriet TAE 3132438

III – Coordenador de Secretaria/registro:

Unidade Função Nome Segmento SIAPE

Reitoria
Coordenação

de Secretaria/registro
Mariane Braga dos Santos TAE 1148836

IV – Coordenação Pedagógica:

Câmpus Função Nome Segmento SIAPE

Bagé
Coordenação
Pedagógica

Vilton Alex Jardim Botesele TAE 2301902

Camaquã
Coordenação
Pedagógica

Eduardo Garcia Ribas Docente 3003498

Charqueadas
Coordenação
Pedagógica

Guilherme Augusto Ferreira da Rosa TAE 2228115

Gravataí
Coordenação
Pedagógica

Guilherme da Silva Aguiar TAE 2153835



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Jaguarão Coordenação
Pedagógica

Helenice Silva de Souza TAE 3109676

Lajeado
Coordenação
Pedagógica

Wemerson de Castro  Oliveira Docente 1379426

Novo Hamburgo
Coordenação
Pedagógica

Juneor dos Santos Brehm Docente 2381863

Passo Fundo
Coordenação
Pedagógica

Almir Menegaz TAE 1899134

Pelotas
Coordenação
Pedagógica

Patrícia Martins Tavares TAE 2067592

Pelotas-Visconde da Graça
Coordenação
Pedagógica

Marcelo Zaffalon Peter Docente 1082336

Pelotas – Reitoria
Coordenação
Pedagógica

Luciano de Jesus da Costa Ribeiro Docente 2248589

Santana do Livramento
Coordenação
Pedagógica

Rafael Palota da Silva Docente 3387992

Sapiranga
Coordenação
Pedagógica

Júlio Korzekwa TAE 2079893

Sapucaia do Sul
Coordenação
Pedagógica

Anelise Volkweiss Docente 2237167

Venâncio Aires
Coordenação

Pedagógica
Paula Deporte de Andrade TAE 1225191

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 371, de 11 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.000385.2026-95 e, considerando o disposto no artigo 33, inciso VIII, da Lei n.º 8.112,
de 11/12/1990, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a contar de 11/02/2026, o cargo de Analista de Tecnologia da Informação, Classe E, Padrão 15,
código de vaga 0976880 com regime de trabalho de 40h, do Quadro de Pessoal desta IFE, ocupado por Emanuel Marques
Queiroga, por motivo de posse em outro cargo inacumulável junto à Universidade Tecnológica Federal do Paraná.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 372, de 11 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.004641.2025-32; considerando o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as
Instruções Normativas nº 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, nº 40, de 22 de maio de 2020, nº 49, de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022,
expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, resolve:

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação referente à gestão executiva, administrativa e financeira dos
Processos Seletivos.

Art. 2º Designar o grupo abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para, sob a presidência
da primeira, constituir a equipe especificada no art.1º:

Nome Matrícula

Caroline Leivas Moraes 3446216

Victor Braz Iturriet 3132438

Hercules Couto 1615301

Lenira Mesquita Xavier 3072023

Fabíola Mattos Pereira 2612761

Luciara Carrilho Brum 1760350

Gabriel Silveira de Coimbra 1851150

Gisele Reis Vieira da Silva 2356656

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O
grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a
conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para
compra/contratação.

Art. 4º Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta)  dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 373, de 11 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012 e a Medida Provisória nº 1.286, de 31 de dezembro de 2024; considerando
o Processo nº 23206.006267.2025-66 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no
Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 6/2026, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de fevereiro de 2026, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo relacionado:      

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Leandro Lemos Gonzales 18/12/2025 C-02 C-03

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 374, de 11 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012 e a Medida Provisória n° 1.286, de 31 de dezembro de 2024; considerando
o Processo nº 23164.002487.2025-54 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no
Câmpus Sapucaia do Sul e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 4/2026, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de fevereiro de 2026, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Sapucaia do Sul, abaixo
relacionada:          ​​​​​​​

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Claudia Ciceri Cesa 17/07/2025 B-04 C-01

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 375, de 11 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.003271.2025-16, resolve: 

Art. 1º Substituir o nome do servidor Daniel Wolter Martell (Siape nº 2270735) pelo nome da servidora Tassia Gonçalves
Aires (Siape nº 2036827) na Portaria n.º 2588, de 17 de setembro de 2025, que trata da implantação do Câmpus Triunfo do
IFSul, em suporte ao Grupo de Trabalho instituído pela Portaria nº 1.057/2025, da Prefeitura Municipal de Triunfo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 376, de 11 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, considerando o Processo nº
23164.002473.2025-31 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº
7/2026, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado em 8 de fevereiro de 2026,
resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 23 de dezembro de 2025,  a Retribuição por Titulação (RT) a Luis Eurico Kerber, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, por ter apresentado os
documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em Diversidade Cultural e Inclusão Social, em nível
de Doutorado, pela Universidade Feevale.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 11/02/2026 10:21:16.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/02/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

393432
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 377, de 11 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23164.000162.2026-18 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Juliano de Leon Viero Marques, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 05/01/2026 a 13/01/2026, a função de
Coordenador da Coordenadoria Pedagógica (FG-2), do Departamento de Ensino, Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão,
Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição à titular, que estava em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 11/02/2026 11:59:49.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 11/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 378, de 11 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23164.000162.2026-18 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Juliano de Leon Viero Marques, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, que está exercendo, no período de 23/01/2026 a 13/02/2026, a função de
Coordenador da Coordenadoria Pedagógica (FG-2), do Departamento de Ensino, Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão,
Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 11/02/2026 12:00:02.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/02/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 379, de 11 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo  nº 23356.000108.2026-15, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 10/02/2026, a servidora Adelaide Marli Neis, ocupante do cargo de Auxiliar em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria de Estágios (FG-2), da
Coordenadoria de Extensão e Cultura, Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Venâncio Aires, Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 11/02/2026 12:00:14.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 11/02/2026. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

393492
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 380, de 11 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000294.2026-50 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Eduardo da Silva Moller, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, que está exercendo, no período de 03/02/2026 a 13/02/2026, a função de Coordenador da
Coordenadoria de Infraestrutura e Suporte (FG-2), da Diretoria de Tecnologia da Informação, IFSul, em substituição ao
titular, que está em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 11/02/2026 12:03:40.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 381, de 11 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23702.000037.2026-73 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1° Designar a servidora Giovana Canazaro Covolo, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 18/02/2026 a 20/02/2026, a função de Coordenadora do Gabinete da
Direção-geral (FG-1), do Câmpus Gravataí, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 11/02/2026 12:04:09.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 11/02/2026. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 382, de 11 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23164.000074.2026-16 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Marcelo Salvi, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de
Pessoal desta IFE, que está exercendo, cumulativamente com a função que exerce, no período de 21/01/2026 a 19/02/2026,
a função de Diretor da Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-3), do Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em
substituição à titular, que está em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 11/02/2026 12:10:18.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/02/2026. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 383, de 11 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.000492.2026-70 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Anderson Luis de Oliveira Rodrigues , ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 02/02/2026 a 06/02/2026, a função de
Coordenador da Coordenadoria de Registros Acadêmicos do Ensino Técnico de Nível Médio  (FG-4), do Departamento de
Registros Acadêmicos, Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estava em gozo de
férias. ​​​​​​​

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 11/02/2026 12:39:02.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 11/02/2026. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 384, de 11 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23339.000060.2026-53 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Priscila Oliveira Leite , ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de
Pessoal desta IFE, que está exercendo, no período de 21/01/2026 a 06/03/2026, a função de Coordenadora da
Coordenadoria de Extensão e Cultura (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão,  Câmpus Camaquã, IFSul,
em substituição à titular, que está em licença para tratamento de saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 11/02/2026 12:39:36.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 385, de 11 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23341.000005.2026-14 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Fabiane Pereira Gentilini, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 12/01/2026 a 25/01/2026, a função de Chefe do Departamento de Pesquisa, Extensão e Pós-graduação (CD-4),
do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, IFSul, em substituição ao titular, que estava em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 11/02/2026 12:40:10.
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https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 386, de 12 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de
2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020,
n° 49 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, resolve:

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação para aquisição de software destinado a elaboração de horários de
aulas.

Art. 2º Designar a equipe abaixo relacionada, pertencente ao Quadro Permanente desta instituição, para, sob a presidência
da primeira, constituírem a equipe especificada no art.1º:

Nome Matrícula

Marcia Beatriz da Silva 2950201

Samanta dos Santos 1812322

Eva Geruza Caske 1887984

Diego Afonso da Silva Lima 2191264

Pablo Santos Werlang 1878950

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O
grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a
conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para
compra/contratação.

Art. 4º Estabelecer o prazo de 90 dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor



Código Verificador:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 387, de 12 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de
2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020,
n° 49 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, resolve:

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de portaria,
recepção e copeiragem.

Art. 2º Designar as servidoras abaixo relacionadas, pertencentes ao Quadro Permanente desta instituição, para, sob a
presidência da primeira, constituírem a equipe especificada no art.1º:

Nome Matrícula

Marcia Beatriz da Silva 2950201

Samanta dos Santos 1812322

Katherine Rio de Souza 3369143

Eva Geruza Caske 1887984

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O
grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a
conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para
compra/contratação.

Art. 4º Estabelecer o prazo de 90 dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 388, de 12 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23356.000056.2026-87 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Marcus Vinicius Marques de Vasconcelos , ocupante do cargo de Técnico de
Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 23/01/2026 a 04/02/2026, a função
de Coordenador do Gabinete da Direção-geral (FG-1), do Câmpus Venâncio Aires, IFSul, em substituição à titular, que
estava em Licença para Capacitação.​​​​​​​

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 389, de 12 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23206.000524.2026-37, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.° 5, de 25 de maio de 2017, a equipe
abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato n.° 10/2025, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense - Câmpus Pelotas e a LIMTEC Serviços Especializados LTDA., CNPJ n.° 05.792.339/0001-91.

Função Nome Siape n.°

Gestor do Contrato Renato Emílio da Silveira Taddei 1755925

Gestor do Contrato - Substituto Juliano Lisboa Gruppelli 1532682

Gestora do Contrato - Substituta Simone Magali Marinho Jardim 2146260

Fiscal Administrativo Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos 3251011

Fiscal Administrativa - Substituta Camila de Oliveira de Souza 1901432

Fiscal Administrativa - Substituta Isadora dos Santos Belmonte 3407736

Fiscal Administrativa - Substituta Suélem do Sacramento Costa de Moraes 1569406

Fiscal Técnico Marco Aurelio Berardi Carvalho 1872027

Fiscal Técnico - Substituto João Abadi Soares Prietsch 2313203

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços contínuos de limpeza, asseio e conservação das áreas
internas/externas e jardinagem, com fornecimento de todos os materiais, equipamentos, produtos e insumos necessários a
serem prestados no IFSul - Câmpus Pelotas, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 2881, de 14 de outubro de 2025.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 12/02/2026 08:07:02.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 390, de 12 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000374.2026-13 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1° Ratificar a designação da servidora Bruna dos Santos Alt , ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, que está exercendo, no período de 02/02/2026 a 13/02/2026, a função de Coordenadora
d a Coordenadoria de Benefícios (FG-2), do Departamento de Legislação e Normas, Pró-reitoria de Gestão de
Pessoas, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias. ​​​​​​​

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 12/02/2026 09:45:50.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 12/02/2026. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 391, de 12 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº 10.506/2020 e,
considerando o Processo nº 23163.000244.2026-72, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor Fabio de Oliveira Cardozo, ocupante do cargo de Tecnólogo-
formação, do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, referente ao quinquênio 2019/2024, a ser usufruída no período de
02/03/2026 a 30/05/2026.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 12/02/2026 09:46:33.
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 392, de 12 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23341.001931.2025-26 ​​​​​​​ e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Letícia da Rosa Soares, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro
de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce, nos períodos de 17/12/2025 a 23/12/2025 e
de 05/01/2026 a 30/01/2026, a função de Diretora Adjunta da Diretoria Adjunta (CD-3), do Campus Pelotas-Visconde da
Graça, IFSul, em substituição à titular, que estava em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 393, de 12 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo 23163.000426.2026-43, de 10/02/2026; e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Adelaide Marli Neis, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer a função de Coordenadora do Coordenadoria de Apoio à Administração e Planejamento (FG-01),
da Diretoria de Apoio à Implantação do Câmpus São Leopoldo, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
rio-grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 12/02/2026 10:31:28.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

393662
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 394, de 12 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23164.000198.2026-00; considerando o Parecer n.º 293/2025- DELENO/PROGEP  e,
considerando que a servidora indicada tem ciência de que a aceitação do compromisso não gera obrigação de retribuição de
qualquer ordem do Instituto Federal Sul-rio-grandense, em decorrência da inexistência de funções gratificadas ou
comissionadas para tal, resolve:

Art. 1º Indicar a servidora Andrea Rolim Felix Pinto – Técnico Administrativo em Educação – 1098797, responsável pelo
Laboratório Móvel, do Câmpus Sapucaia do Sul. 

Art. 2º O período de vigência desta Portaria é de 1 (um) ano. ​​​​​​​

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 395, de 12 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000428.2026-32, de 10/02/2026 e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Ricardo Radaelli Meira, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador do Coordenadoria de Apoio ao Ensino
(FG-1), da Diretoria de Apoio à Implantação do Câmpus São Leopoldo, Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 396, de 12 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.000640.2026-56, resolve: 

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir Comissão responsável pela
elaboração do Regulamento do Auditório Enilda Feistauer, do Câmpus Pelotas: 

Nome Segmento Siape nº

Cristiane Cabral Johann TAE 2506224

Lenita Vargas TAE 274499

Rosangela Maria Ortiz Torres TAE 1636372

Wagner Valente dos Passos TAE 1079438

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 (sessenta) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 397, de 12 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, considerando o Processo nº
23704.000751.2025-61 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº
3/2026, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado em 8 de fevereiro de 2026,
resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 23 de dezembro de 2025,  a Retribuição por Titulação (RT) a Diogo Franchi, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, por ter apresentado os
documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em Engenharia Elétrica, área de concentração:
Processamento de Energia, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal de Santa Maria (UFSM).

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 398, de 12 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23703.000069.2026-69 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1° Designar a servidora Daiane Bender, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de Pessoal desta IFE, para
exercer, no período de 18/02/2026 a 20/02/2026, a função de Chefe do Departamento de Gestão e Controle
Administrativo (CD-4), da Pró-reitoria de Administração e de Planejamento, IFSul, em substituição à titular, que estará em
gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 399, de 12 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, considerando o Processo nº
23206.000381.2026-63 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº
2/2026, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado em 8 de fevereiro de 2026,
resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 21 de janeiro de 2026, a Retribuição por Titulação (RT) a Rosimeri da Silva Fraga, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, por ter apresentado os
documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em Recursos Hídricos, área de concentração:
Sistemas Hídricos, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal de Pelotas (UFPel).

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Este documento foi emi7do pelo SUAP em 12/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 400, de 13 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de
2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020,
n° 49 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; e, considerando o Processo 23206.000471.2026-54, resolve:

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação da prestação de serviços de telefonia fixa.

Art. 2º Designar o grupo abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente desta instituição, para, sob a presidência
do primeiro, constituírem a equipe especificada no art.1º:

Nome Matrícula

Bruno Folha do Rosário 1163685

Renato de Souza Blank 274685

Camila de Oliveira de Souza 1901432

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O
grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a
conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para
compra/contratação.

Art. 4º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 401, de 13 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº 10.506/2020; e,
considerando o Processo Eletrônico N° 23206.000339.2026-42, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor ELTON DE VARGAS CASTRO, ocupante do cargo de Assistente
em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, no Câmpus Pelotas, referente ao quinquênio 2019/2024, a ser usufruída
no período de 05/03/2026 a 03/04/2026 .

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 402, de 13 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.000113.2026-41, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 09/07/2026, o afastamento concedido, através da Portaria nº 1489/2023, à servidora Maria Helena
Rodrigues Fuão, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta
IFE, Câmpus Pelotas, para realizar Curso de Pós-graduação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 403, de 13 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.006096.2025-75, resolve:

Art. 1º Localizar a servidora abaixo relacionada para exercer suas atividades em área considerada de risco

de Periculosidade, conforme Laudo Técnico Pericial – Câmpus  Pelotas, de 04/12/2015:

Servidora Ananda Ramires das Neves Stigger

Cargo Professor  Substituto

Lotação PL-TRO

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão 20/10/2025

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 404, de 13 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23273.000676.2025-48 e, considerando a Orientação Normativa nº 20/2025, de 29/01/2025,
que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Remover, a pedido, o servidor Matheus Emerick de Magalhães, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, contemplado na 93ª rodada de remoção, do Câmpus Sapiranga para o Câmpus Lajeado, a contar de
13 de fevereiro de 2026.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 405, de 13 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23704.000680.2025-04, resolve:

Art. 1º Localizar a servidora abaixo relacionada para exercer suas atividades em área considerada de risco de
Periculosidade, conforme Laudo Técnico Pericial – Câmpus Lajeado, de junho de 2019: ​​​​​​​

Servidora Aline Thais Kafer

Cargo Professor EBTT

Lotação LJ-COAES

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão 21/10/2025

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 13/02/2026 12:37:34.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 13/02/2026. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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393877
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 406, de 19 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº 10.506/2020 e,
considerando o Processo n.º 23339.000044.2026-61, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Fernanda Rodrigues Müller, ocupante do cargo de Bibliotecário-
documentalista, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Camaquã, referente ao quinquênio 2019/2024, a ser usufruída no
período de 23/02/2026 a 23/05/2026.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/02/2026 08:06:32.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394111
6c4b5e44ec



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 407, de 19 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.006525.2025-12, resolve:

Art. 1º Localizar a servidora abaixo relacionada para exercer suas atividades em área considerada de risco de
periculosidade, conforme Laudo Técnico Pericial – Câmpus Pelotas, de 04/12/2015:

Servidora Larissa Vaniel Bonow

Cargo Professor Substituto

Lotação PL-TEC

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão 12/11/2025

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/02/2026 08:07:22.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394108
64999065cf



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 408, de 19 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23356.000100.2026-59 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Marcus Vinicius Marques de Vasconcelos, ocupante do cargo de Técnico de
Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 09/02/2026 a 13/02/2026, a função
de Coordenador da Coordenadoria de Manutenção Geral (FG-1), do Departamento de Administração e de Planejamento,
Câmpus Venâncio Aires, IFSul, em substituição ao titular, que estava em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/02/2026 08:41:03.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394128
51aaffe630



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 409, de 19 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.000466.2026-95 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Danielle Lisboa da Silva, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 13/01/2026 a 16/01/2026, a função de Coordenadora da
Coordenadoria de Almoxarifado (FG-1), do Departamento de Administração, Diretoria de Administração e de
Planejamento, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição à titular, que estava em gozo de férias.​​​​​​​

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/02/2026 08:41:51.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394138
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 410, de 19 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n º 23164.002458.2025-92 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Leandro Borges Fagundes, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro
de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 05/01/2026 a 11/01/2026, a função de Coordenador da Coordenadoria de
Apoio Acadêmico (FG-2), do Departamento de Ensino, Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Sapucaia do Sul,
IFSul, em substituição à titular, que estava em gozo de férias.

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria n.º 29, de 5 de janeiro de 2026.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/02/2026 08:44:05.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394123
cbe63fdd0f



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 411, de 19 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23164.000150.2026-93 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Lucimeri Petry Homrich, ocupante do cargo de Engenheiro-área, do Quadro de
Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 10/02/2026 a 12/02/2026, a função de Chefe do Departamento de Estrutura e
Logística (CD-4), da Diretoria de Administração, Planejamento e Estrutura, Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em
substituição à titular, que estava em gozo de férias.

Art. 2º Tornar sem efeito as Portarias n.º 338, de 6 de fevereiro de 2026 e n.º 363, de 9 de fevereiro de 2026.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/02/2026 08:44:29.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394120
16c732faf0



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 412, de 19 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23704.000092.2026-43 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Bruno de Sousa Pugatsch, ocupante do cargo de Tecnólogo-Formação, do Quadro
de Pessoal desta IFE, que está exercendo, cumulativamente com a função que exerce, no período de 18/02/2026 a
06/03/2026, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento  (CD-4), Câmpus Lajeado, IFSul, em
substituição à titular, que está em gozo de férias. ​​​​​​​

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/02/2026 09:10:39.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394149
c5b6dafe78



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 413, de 19 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23702.000041.2026-31 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor John Anderson Lopes da Costa, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da
Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 09/02/2026 a 13/02/2026, a função de
Coordenador da Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio (FG-2), do Departamento de Administração e de
Planejamento, Câmpus Gravataí, IFSul, em substituição à titular, que estava em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/02/2026 09:13:10.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394139
1852f1a388



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 414, de 19 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23164.000209.2026-43 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Juliano do Nascimento Kappes, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro
de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 27/02/2026 a 06/03/2026, a
função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4), da Diretoria de Administração,
Planejamento e Estrutura, Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/02/2026 09:13:34.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394147
8cafb7f3f1



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 415, de 19 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.003030.2024-96, resolve:

Art. 1º Designar a servidora e o servidor abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, constituírem a comissão
responsável pela revisão e atualização da Instrução Normativa nº 10/2015/PROAP, a qual estabelece diretrizes para a
aplicação de penalidades a licitantes e contratadas, de acordo com a Lei 14.133/2021:

Nome Segmento Siape nº

Cheila Pinto Majada TAE 1512356

Claus de Rosso Bolzan TAE 1144068

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 50 (cinquenta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/02/2026 09:47:39.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394183
8ae2cc4e4a



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 416, de 19 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.006406.2025-51 e, considerando Parecer  da CPPD nº 8/2026, resolve: 

Art. 1º Retificar a Portaria nº 3645, de 29 de novembro de 2025.

Onde se lê: 

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Dayane Pereira Batista 1º/02/2026 A-01 B-02

 Leia-se:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Dayane Pereira Batista 1º/02/2026 A-01 B-01

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/02/2026 09:47:58.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394181
af9f85e81d



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 417, de 19 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.000624.2026-63 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Catia Tavares da Silva Buzzo, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro
de Pessoal desta IFE, que está exercendo, cumulativamente com a função que exerce, no período de 18/02/2026 a
20/02/2026, a função de Chefe do Departamento de Administração (CD-4), da Diretoria de Administração e de
Planejamento, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/02/2026 09:48:11.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394177
5d9ac1ed9d



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 418, de 19 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000408.2026-61 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Cátia Simone de Cardozo Xavier, ocupante do cargo de Pedagogo-área, do Quadro de Pessoal
desta IFE, para exercer, no período de 02/03/2026 a 06/03/2026, a função de Coordenadora da Coordenadoria de Apoio
Pedagógico (FG-1), da Diretoria de Políticas de Ensino e Inclusão , Pró-reitoria de Ensino, IFSul, em substituição à titular,
que estará em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/02/2026 09:48:25.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394172
f38ff96633



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 419, de 19 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000408.2026-61 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Cátia Simone de Cardozo Xavier, ocupante do cargo de Pedagogo-área, do
Quadro de Pessoal desta IFE, que está exercendo, no período de 18/02/2026 a 27/02/2026, a função de Coordenadora da
Coordenadoria de Apoio Pedagógico (FG-1), da Diretoria de Políticas de Ensino e Inclusão , Pró-reitoria de Ensino, IFSul,
em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/02/2026 09:48:37.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394152
7083a528e0



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 420, de 19 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23163.000432.2026-09 e, considerando o disposto no §2º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Maria Cecilia Pereira Isaacsson , ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, que está exercendo, no período de 03/02/2026 a 02/03/2026, a função de
Chefe do Departamento de Seleção (CD-4), da Pró-reitoria de Ensino,  IFSul, em substituição à titular, que está em Licença
para Capacitação.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/02/2026 09:49:11.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394154
30ca3e18f1



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 421, de 19 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23164.000207.2026-54 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Aline Weigel, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de
Pessoal desta IFE, que está exercendo, cumulativamente com a função que exerce, no período de 18/02/2026 a 26/02/2026,
a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4), da Diretoria de Administração,
Planejamento e Estrutura, Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/02/2026 10:09:33.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394185
73eb744166



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 422, de 19 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.000630.2026-11 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Marcio Oliveira da Rocha, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da
Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, que está exercendo, no período de 18/02/2026 a 27/02/2026, a função de
Coordenador da Coordenadoria de Sistemas de Gestão (FG-1), do Departamento de Tecnologia da Informação, Diretoria de
Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/02/2026 10:25:41.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394191
bd3a9a82ae



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 423, de 19 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.000424.2026-19 e, considerando o disposto no § 2º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Marco Aurelio Berardi Carvalho, ocupante do cargo de Técnico em Edificações,
do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce, no período de 19/01/2026 a
25/01/2026, a função de Coordenador da Coordenadoria de Apoio a Projetos e Obras  (FG-1), da Diretoria de
Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estava em gozo de férias.

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria n.º 300, de 4 de fevereiro de 2026.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/02/2026 11:42:27.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394234
58a6ab4d48



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 424, de 19 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23703.000077.2026-13, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 22/01/2026, o servidor Fernando Benvenutti Schaab, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador do Núcleo de Apoio às
Pessoas com Necessidades Específicas (FG-1), Câmpus Sapiranga, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Sul-rio-grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/02/2026 12:54:23.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394259
75398a2dba



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 425, de 19 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.000424.2026-19 e, considerando o disposto no § 2º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Claudio da Silva Goebel, ocupante do cargo de Engenheiro-Área, do Quadro de
Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 26/01/2026 a 31/01/2026, a função de Coordenador da Coordenadoria de
Apoio a Projetos e Obras (FG-1), da Diretoria de Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição
ao titular, que estava em gozo de férias.

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria n.º 301, de 4 de fevereiro de 2026.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/02/2026 12:54:47.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394239
cf6b6b6cd3



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 426, de 19 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23704.000103.2026-95 e, considerando o disposto no § 2º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Ana Paula Crizel, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/03/2026 a 13/03/2026, a função de Coordenadora do Núcleo de Apoio às
Pessoas com Necessidades Específicas (FG-1), do Câmpus Lajeado, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de
férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/02/2026 13:24:27.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394271
7e1ebb1c98



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 427, de 19 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23703.000078.2026-50, de 11/02/2025 e, considerando o disposto no § 4º do art. 15, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor Tiago da Silva Gauterio, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas
(FG-1), Câmpus Sapiranga, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/02/2026 13:24:53.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394263
384a65523f



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 428, de 19 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23163.000511.2026-10, resolve:

Art. 1° Designar os servidores Marcelo Felipe Saraiva Borba, Siape n.° 3045326, William Ferreira Anana, Siape n.°
1067497 e Arides Silva Rodrigues, Siape n.° 2152919, para, sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades
pertinentes à Comissão de Exame e Averiguação Patrimonial, no Câmpus Jaguarão do IFSul, em atendimento ao Decreto
n.º 9.373, de 11 de maio de 2018, conforme segue abaixo:

• Classificar o motivo de desfazimento dos bens em: Ociosos, Recuperáveis, Antieconômicos e
Irrecuperáveis;

• Analisar as condições para realização de doação de materiais para outros órgãos e entidades,
conforme consta no Art. 15 do Decreto n.º 99.658/90.

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 1189, de 22 de maio de 2023 ​​​​​​​.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/02/2026 19:37:25.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394371
c4f74798dc



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 429, de 19 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23163.000491.2026-79, resolve:

Art. 1° Designar os servidores Elton Luiz Pedroso, Erivelto Bauer de Matos, Rodrigo Dias e Mauro Castro Martin para
comporem a Comissão de Recebimento de um Contêiner, material em aço galvanizado, tipo Dry Standard, capacidade
26.000 kg, aplicação armazenamento de materiais, características adicionais com prateleiras, portas e janelas, cor cinza
claro, dimensões: 6 x 2,43 x 2,72 m, duas unidades, objeto da nota de empenho 2025NE000520, do Câmpus Novo
Hamburgo do IFSul, de acordo com a Lei n.º 14.133/2021, Art. 140, Inciso II. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 19/02/2026 19:37:55.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 19/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394308
5de3b698b5



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 430, de 20 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo  nº 23163.000398.2026-64, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir comissão responsável pela
elaboração do Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Desenvolvimento de Sistemas - forma subsequente, do Câmpus
São Leopoldo:

Nome Segmento Siape nº

Ricardo Radaelli Meira Docente 3056282

Fabio de Oliveira Dias Docente 2219519

Vanessa Lago Machado Docente 1948412

Richard Silva Martins Docente 2575202

Adelaide Marli Neis TAE 1593193

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 (sessenta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/02/2026 08:46:36.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 20/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394389
d577b5952a



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 431, de 20 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000500.2026-21 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Maria Isabel Giusti Moreira, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, que está exercendo, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 16/02/2026 a 22/02/2026, a função de Chefe do Departamento de Educação a Distância e Novas Tecnologias
(CD-4), Pró-reitoria de Ensino, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/02/2026 10:34:04.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 20/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394457
8cf3f18a3a



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 432, de 20 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.003408.2025-32, resolve: 

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
Daniel Veloso Ribeiro, habilitado em Concurso Público, homologado em 12/09/2025, para exercer o cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal deste Instituto, Classe A, Nível 1, regime de trabalho semanal
de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o Câmpus Charqueadas, em vaga redistribuída pela Portaria 1.888, de
27/09/2023, publicada no Diário Oficial da União em 29/09/2023, do Ministro de Estado da Educação, código da vaga nº
0954685.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/02/2026 10:34:40.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 20/02/2026. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394471
d25958ff54



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 433, de 20 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000326.2026-17 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Daiani Nogueira Luche, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 04/02/2026 a 06/02/2026, a função de Chefe do Departamento de
Educação a Distância e Novas Tecnologias (CD-4), da Pró-reitoria de Ensino, IFSul, em substituição à titular, que estava
em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/02/2026 10:34:54.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 20/02/2026. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394479
15154a08a4



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 434, de 20 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23341.000064.2026-92 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Matheus Constela Brião, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro
de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 03/02/2026 a 13/02/2026, a função de Chefe do Departamento de
Educação a Distância (CD-4), da Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, IFSul, em substituição ao titular,
que estava em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/02/2026 10:52:19.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 20/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394430
cfe0fbba7b



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 435, de 20 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.000498.2026-47 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Melina Godoy Porto Tavares, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 04/02/2026 a 13/02/2026, a função de
Coordenadora da Coordenadoria Financeira (FG-2), do Departamento de Administração, Diretoria de Administração e de
Planejamento, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição à titular, que estava em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/02/2026 10:52:35.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 20/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394436
22de6837d8



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 436, de 20 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23356.000091.2026-04; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Anderson Camargo Ponsi, ocupante do cargo de Tecnólogo-formação, do Quadro
de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce, no período de 02/02/2026 a 13/02/2026, a
função de Coordenador da Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio (FG-2), do Departamento de Administração e de
Planejamento, Câmpus Venâncio Aires, IFSul, em substituição à titular, que estava em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/02/2026 10:53:06.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 20/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 437, de 20 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.003406.2025-43, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
Guilherme Nicol, habilitado em Concurso Público, homologado em 12/09/2025, para exercer o cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal deste Instituto, Classe A, Nível 1, regime de trabalho semanal
de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o Câmpus Charqueadas, em vaga redistribuída pela Portaria 1.888, de
27/09/2023, publicada no Diário Oficial da União em 29/09/2023, do Ministro de Estado da Educação, código da vaga nº
0954661.
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Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 438, de 20 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº 10.506/2020 e,
considerando o Processo nº 23206.000527.2026-71, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Sabrina Ferreira Gomes, ocupante do cargo de Enfermeiro-área, do
Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Pelotas, referente ao quinquênio 2019/2024, a ser usufruída no período de
16/03/2026 a 10/04/2026.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 439, de 20 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23356.000111.2026-39 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor André Ruschel de Assumpção , ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, que está exercendo, no período de 09/02/2026 a 20/02/2026, a função de
Coordenador da Coordenadoria de Orçamento, Contabilidade e Finanças (FG-2), do Departamento de Administração e de
Planejamento, Câmpus Venâncio Aires, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 440, de 20 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23165.000120.2026-77 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora Gislaine Caimi Guedes, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 07/03/2026 a 20/03/2026, a
função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento  (CD-4), Câmpus Passo Fundo , IFSul, em
substituição ao titular, que estará em Licença para Capacitação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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394504
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 441, de 20 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23165.000119.2026-42 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Luis Fernando Locatelli dos Santos , ocupante do cargo de Tecnólogo-Formação,
do Quadro de Pessoal desta IFE, que está exercendo, cumulativamente com a função que exerce, no período de 19/02/2026
a 06/03/2026, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento  (CD-4), Câmpus Passo
Fundo, IFSul, em substituição ao titular, que está em Licença para Capacitação.​​​​​​​

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 442, de 20 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando os Processos nº 23163.000517.2026-89 e nº 23163.000204.2026-21, resolve:

Art. 1º Designar o grupo abaixo relacionado para, sob a presidência da primeira, constituir Comissão de Seleção do Edital
DETE nº 03/2026, responsável pela seleção da Coordenação Geral e Coordenação Adjunta do Sistema Universidade
Aberta do Brasil - UAB, no âmbito do IFSul:

Nome Segmento Siape nº

Lydia Tessmann Mülling da Motta Docente 2538560

Maria Isabel Giusti Moreira Docente 1581466

Elisane Ortiz de Tunes TAE 2183063

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/02/2026 12:26:04.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 20/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 443, de 20 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23703.000882.2025-58 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Cassiano da Silva Souza, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da
Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, nos períodos de 02/01/2026 a 15/01/2026 e de 17/01/2026 a
03/02/2026, a função de Coordenador da Coordenadoria de Tecnologia da Informação (FG-2), do Departamento de
Administração e de Planejamento, Câmpus Sapiranga, IFSul, em substituição ao titular, que estava em gozo de férias.

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria n.° 99, de 8 de janeiro de 2026.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 444, de 20 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23166.001271.2025-51 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Samanta dos Santos de Oliveira, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce, no período de
05/01/2026 a 25/01/2026, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4), Câmpus
Charqueadas, IFSul, em substituição à titular, que estava em gozo de férias.

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria n.º 193, de 16 de janeiro de 2026.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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4319852ebc



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 445, de 20 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000524.2026-81; considerando o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as
Instruções Normativas nº 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 49, de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022,
expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, resolve:

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa especializada para limpeza mecanizada com
escavadeira hidráulica (fornecimento do equipamento, operador e insumos).

Art. 2º Designar o grupo abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente desta instituição, para, sob a presidência
do primeiro, constituir a equipe especificada no art.1º:

Nome Matrícula

Arides Silva Rodrigues 2152919

William Ferreira Anana 1067497

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O
grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a
conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para
compra/contratação.

Art. 4º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/02/2026 13:33:09.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 20/02/2026. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 446, de 20 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23702.000042.2026-86, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 11/02/2026, a servidora Fernanda Bueno Braga, ocupante do cargo de Pedagogo-area, do
Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas
(FG-1), Câmpus Gravataí, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 20/02/2026 14:55:26.
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394561
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 447, de 23 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.000591.2026-51, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 30/06/2026, o afastamento concedido pela Portaria nº 869/2024, ao servidor Rafael da Silva Alves,
ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Pelotas, para realizar
Curso de Pós-graduação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 23/02/2026 08:16:09.
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394676
d1e4f28158



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 448, de 23 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.000221.2026-14, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 26/02/2027, o afastamento concedido pela Portaria nº 2515/2024, ao servidor Danilo de Vasconcellos
Ferreira, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE,
Câmpus Pelotas, para realizar Curso de Pós-graduação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 23/02/2026 08:16:38.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 23/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394675
00f70953e4



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 449, de 23 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23340.000036.2026-85 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Daniel Gonçalves Emmanuelli, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce, no período de
29/01/2026 a 06/02/2026, a função de Diretor-geral (CD-2), do Câmpus Bagé, IFSul, em substituição ao titular, que estava
em gozo de férias. ​​​​​​​

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 23/02/2026 11:04:18.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 23/02/2026. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394737
3fc7d5ad80



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 450, de 23 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.004489.2025-98 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Arides Silva Rodrigues, ocupante do cargo de Técnico em Edificações, do
Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce, no período de 05/01/2026 a
22/01/2026, a função de Diretor do Câmpus Jaguarão (CD-2), do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
rio-grandense, em substituição ao titular, que estava em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 23/02/2026 11:04:42.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 23/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394731
8fee26c74d



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 451, de 23 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.006387.2025-63, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria n.º 288, de 3 de fevereiro de 2026, que constituiu a Banca de Avaliação de Processo de Solicitação
de Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC do docente Vinícius Costa da Costa, conforme segue:

I - Incluir o nome do servidor Marcos Antonio Rodrigues Franca, Siape nº 1228675, do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Sergipe.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 23/02/2026 11:22:19.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 23/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394743
6b5a5b0b7c



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 452, de 23 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º  23163.000536.2026-13, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir o Grupo de
Trabalho responsável pelo apoio à estruturação e implantação da Hélice - Incubadora Empresarial de Base Tecnológica do
Câmpus Pelotas, do IFSul:

Nome Segmento Siape n.º

Diego Rodrigues Pereira Docente 1883217

Camila Ottonelli Calgaro Docente 2413938

Daniel Ricardo Arsand Docente 1760730

Vagner Pinto da Silva Docente 1971050

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é 31/12/2026.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Este documento foi emi8do pelo SUAP em 23/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 453, de 24 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23163.000554.2026-97, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir o Grupo de Trabalho
responsável por  organizar a metodologia de construção de um calendário sistêmico de eventos e acompanhar sua execução
e divulgação:

Nome Segmento Siape n.º

Lia Joan Nelson Pachalski Docente 1331959

Lisiane Correa Gomes Silveira TAE 2065815

Andre Fernando Pegorer TAE 3293521

Sergio Ricardo Kruger TAE 1849940

Claus de Rosso Bolzan TAE 1144068

Celso Henrique Garcia Vieira TAE 1098703

Marcus Neves TAE 1898771

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 24/02/2026 08:18:37.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 23/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394870
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 454, de 24 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o que determina o art. 18 da Lei n.° 14.133/2021 e as Instruções Normativas n.° 5, expedida em 26 de maio
de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, n.° 40, de 22 de maio de
2020, n.° 49 de 30 de junho de 2020 e n.° 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; e, considerando o Processo n.
° 23341.000108.2026-84, resolve:

Art. 1° Instituir a Equipe de Planejamento de serviços de limpeza e desinfecção química dos reservatórios de água do
Câmpus Pelotas-Visconde da Graça.

Art. 2º Designar o grupo abaixo relacionado, pertencentes ao Quadro Permanente desta instituição, para, sob a presidência
do primeiro, constituir a equipe especificada no art. 1°:

Nome Siape n.°

Rodrigo Rickes Bartz 2140474

Marcos Antonio de Arrial 1870090

Rodrigo dos Santos Martinez 1153550

Art. 3° A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O
grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a
conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para
compra/contratação.

Art. 4° Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor



Código Verificador:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 455, de 24 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23340.000806.2025-17; e, considerando o disposto no §2.° do art. 38, da Lei n.° 8.112/90,
resolve:

Art. 1° Ratificar a designação da servidora Emilena Teixeira Munhoz, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce, no período de 05/01/2026 a
28/01/2026, a função de Diretora-geral do Câmpus Bagé (CD-2), IFSul, em substituição ao titular, que estava em gozo de
férias.

Art. 2° Tornar sem efeito a Portaria n.° 159, de 13 de janeiro de 2026.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor ​​​​​​​​​​​​​​

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 24/02/2026 08:19:03.
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 456, de 24 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.000722.2026-09, resolve:

Art. 1º Dispensar a servidora Aline Simon Nunes Duarte, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de Pessoal
desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria de Administração Escolar - Manhã (FG-4), do Departamento de
Estrutura Funcional do Ensino, Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Sul-rio-grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 24/02/2026 08:19:15.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 24/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394920
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 457, de 24 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23704.000113.2026-21, resolve:

Art. 1º Conceder o Abono de Permanência, a contar de 18/06/2023, à servidora Helena Miranda da Silva, ocupante do
cargo de Pedagogo-área, matrícula Siape n.º 2144834, do Quadro de Pessoal desta IFE, com fulcro no art. 20, § 2º, II da
Emenda Constitucional nº 103/2019, pela opção de permanência em atividade.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 24/02/2026 10:22:20.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 24/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 458, de 24 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23339.000194.2026-74, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Endriw Duarte da Silva, Luis Roberto da Silva Lampe, Cesar Augusto Hafele, Iuri Barcelos
Pereira Rocha, Geraldo Dias Barbosa, Diego Rodrigues Pereira, Leonardo Missiaggia, Atila Lucas Paiva, Cristiano Centeno
Specht, Leonardo Campos Soares, Leandro Neutzling Barbosa, Martimiano Krusciel de Moraes, Roberto Hartwig Oswaldt,
Douglas Pinho de Avila e as servidoras Carmem Angélica Ribeiro de Borba, Raquel Sperb Xavier, Graziele Fagundes
Rosales, Priscila Oliveira Leite, Caroline Neugebauer Wille, Vitoria Maria Serafim da Silva e Fernanda Rodrigues Muller
para, em Comissão de Inventário de Bens Permanentes no Câmpus Camaquã do IFSul, referente ao exercício de 2025, e
sob a presidência do primeiro, efetuarem os serviços descritos a seguir:

• Inventariar os bens permanentes;

• Lavrar o Termo de Baixa dos bens permanentes avariados, inutilizados, indenizados, alienados e extraviados;

• Proceder à avaliação e lavrar o termo de avaliação dos bens permanentes recebidos por doação sem documento
fiscal, assim como a dos bens permanentes desaparecidos, visando, quando for o caso, à indenização pelo
responsável.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 24/02/2026 10:22:49.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 459, de 24 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23339.000195.2026-19; considerando o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as
Instruções Normativas nº 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, nº 40, de 22 de maio de 2020, nº 49, de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022,
expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, resolve:

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento para aquisição de itens na realização de coffee break durante os eventos a serem
realizados no Câmpus Camaquã.

Art. 2º Designar o grupo abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição para, sob a presidência do
primeio, constituir a equipe especificada no art.1º:

Nome Matrícula

Patrick Coelho Vieira 2140869

Graziele Fagundes Rosales 1813803

Cristina Santana da Silva 1873531

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O
grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a
conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para
compra/contratação.

Art. 4º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 460, de 24 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº 10.506/2020 e,
considerando o Processo nº 23163.000522.2026-91, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Lucia Ines Ugoski Volcan Zolin, ocupante do cargo de Jornalista,
do Quadro de Pessoal desta IFE, na Reitoria, referente ao quinquênio 2016/2021, a ser usufruída no período de 09/03/2026
a 06/06/2026.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 24/02/2026 10:24:48.
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 461, de 24 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.000723.2026-45, de 20/02/2026 e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Serena Rosa Fernandes, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de Pessoal desta
IFE, para exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria de Administração Escolar - Manhã (FG-4), do
Departamento de Estrutura Funcional do Ensino, Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 24/02/2026 10:25:26.
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 462, de 24 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº 10.506/2020 e,
considerando o Processo nº 23163.000538.2026-02, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor Gustavo Alberto Schneider, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, referente ao quinquênio 2016/2021, a ser usufruída no período de
23/03/2026 a 20/06/2026.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 24/02/2026 10:25:44.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 24/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

394948
2f2b522f95



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 463, de 24 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23704.000671.2025-13, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de periculosidade,
conforme Laudo Técnico Pericial – Câmpus Lajeado, de junho de 2019:

Servidor Iuri Castro Figueiro

Cargo Professor EBTT

Lotação LJ-DEPEX

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão 24/10/2025

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 464, de 24 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.000686.2026-75, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de periculosidade,
conforme Laudo Técnico Pericial – Câmpus Pelotas, de 04/12/2015:

Servidor Rogerio Valente Ernst

Cargo Técnico em Eletrotécnica

Lotação PL-COIME

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão 06/02/2026

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 465, de 24 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012 e a Medida Provisória nº 1.286, de 31 de dezembro de 2024, considerando
o Processo nº 23340.000054.2026-67 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no
Câmpus Bagé e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 21/2026, referente à avaliação
para concessão da Progressão Funcional, homologado em 23 de fevereiro de 2026, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Bagé, abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Gil Ignacio Lara Canizares 08/02/2026 A-01 B-01

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 466, de 24 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012 e a Medida Provisória nº 1.286, de 31 de dezembro de 2024, considerando
o Processo nº 23165.000129.2026-88 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no
Câmpus Passo Fundo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 20/2026, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 23 de fevereiro de 2026, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Passo Fundo, abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Jose Antônio Oliveira de Figueiredo 10/01/2026 C-01 C-02

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 467, de 24 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012 e a Medida Provisória nº 1.286, de 31 de dezembro de 2024, considerando
o Processo nº 23495.000047.2026-00 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no
Câmpus Santana do Livramento e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 17/2026,
referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 23 de fevereiro de 2026, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Santana do Livramento, abaixo
relacionado:               

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Lucas Felipe Santos de Azeredo 15/02/2026 A-01 B-01

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 468, de 25 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23703.000923.2025-14, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de insalubridade,
conforme Laudo Técnico Pericial – Câmpus Sapiranga (Anexo 1), de março de 2018:

Servidor Leandro Marchionni

Cargo Professor EBTT

Lotação SG-COMAGE

Adicional Insalubridade

Grau 10%

Início da concessão 05/12/2025

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 25/02/2026 09:23:52.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 25/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 469, de 25 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23166.000116.2026-07, resolve:

Art. 1° Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9.º, inciso I, e 10 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, Márcio Rosa da Silva, habilitado em Concurso Público, homologado em 12/09/2025, para exercer o cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal deste Instituto, Classe A, Nível 1, regime de
trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o Câmpus Charqueadas, em vaga redistribuída pela Portaria
787 de 18/11/2025, publicada no D.O.U. em 21/11/2025, do Ministro de Estado da Educação, código da vaga n.° 0956813.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 25/02/2026 09:24:29.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 25/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 470, de 25 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.000783.2026-68, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir comissão responsável pela
realização de estudos e desenvolvimento das páginas web dos cursos do Câmpus Pelotas:

Nome Segmento SIAPE nº

Marcio Oliveira da Rocha TAE 1636538

Luciana Lima Abrahão TAE 1914214

Nelson Soares de Paula Junior TAE 1823203

Eduardo Schwanz TAE 1671866

Tauã Milech Cabreira Docente 1953477

Anderson da Silva Martins Docente 1920046

Roberta de Carvalho Nobre Palau Docente 2620004

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 (noventa) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor



Código Verificador:
Código de Autenticação:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 471, de 25 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.006524.2025-60, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de periculosidade,
conforme Laudo Técnico Pericial – Câmpus Pelotas, de 04/12/2015:

Servidor Marcio Andre Hartwig dos Santos

Cargo Professor Substituto

Lotação PL-TRO

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início da concessão 21/10/2024

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 25/02/2026 12:39:09.
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395242
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 472, de 25 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012 e a Medida Provisória nº 1.286, de 31 de dezembro de 2024, considerando
o Processo nº 23164.000104.2026-94 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no
Câmpus Sapucaia do Sul e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 23/2026, referente
à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 23 de fevereiro de 2026, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Sapucaia do Sul, abaixo
relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Cristiano Linck 17/03/2026 B-03 B-04

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 473, de 25 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012 e a Medida Provisória nº 1.286, de 31 de dezembro de 2024, considerando
o Processo nº 23166.001083.2025-23 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no
Câmpus Charqueadas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 16/2026, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 23 de fevereiro de 2026, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Charqueadas, abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Rodolfo Migon Favaretto 11/02/2026 B-04 C-01

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 474, de 25 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando os Processos nº 23163.000534.2026-16 e nº 23163.004151.2024-55, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável pelo processo seletivo
simplificado de provimento para vagas e formação de cadastro reserva de bolsistas, relativos à equipe multidisciplinar para
montagem e oferta do Curso Formação Sobre a Rede Certifica:

Nome Segmento Siape nº

Fernando Augusto Treptow Brod Docente 6990619

Andréia Orsato Docente 1731362

Luciana Ramos Rodrigues TAE 1101015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 475, de 25 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, considerando o Processo nº
23166.000015.2026-28 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº
19/2026, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado em 23 de fevereiro de 2026,
resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 6 de janeiro de 2026,  a Retribuição por Titulação (RT) a Leonardo Broering Groff, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, por ter apresentado os
documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em Engenharia Elétrica, área de
concentração: Controle e Automação, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS).

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 25/02/2026 12:41:38.
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 476, de 25 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, considerando o Processo nº
23495.000050.2026-15 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº
18/2026, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado em 23 de fevereiro de 2026,
resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 9 de fevereiro de 2026, a Retribuição por Titulação (RT) a Leonardo Gonçalves Silveira,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, por ter
apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em Engenharia Eletrônica e
Computação, em nível de Mestrado, pela Universidade Católica de Pelotas (UCPel).

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 477, de 25 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.006366.2025-48, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 108, de 9 de janeiro de 2026, que trata de substituição de função pela servidora Josiane
Lacerda da Silva, conforme segue: 

Onde se lê: “... no período de 02/01/2026 a 09/01/2026...”
Leia-se: “...no período de 05/01/2026 a 09/01/2026...”

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 478, de 25 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, considerando o Processo nº
23495.000064.2026-39 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº
22/2026, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado em 23 de fevereiro de 2026,
resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 19 de fevereiro de 2026, a Retribuição por Titulação (RT) a Leo Pinheiro Goulart, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, por ter apresentado os
documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em Arquitetura e Urbanismo, em nível de Mestrado,
pela Universidade Federal de Pelotas (UFPel).

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 479, de 25 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23703.000133.2026-10 e os termos do regimento interno da Comissão Permanente de Pessoal
Docente (CPPD), resolução CONSUP n.º 91/2013, no que diz respeito ao processo de constituição dos membros titulares e
suplentes da CPPD, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Naira Kaieski (SIAPE 1357541) como presidente da Comissão Permanente de Pessoal Docente
(CPPD Central) do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, para um mandato de 2 (dois)
anos, a contar de 15 de fevereiro de 2026.

Art. 2º Alterar a condição do servidor Félix Afonso de Afonso (SIAPE 1944686) de membro suplente, designado pela
Portaria nº 1009, de 25 de abril de 2025, para vice-presidente da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD
Central) do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, para um mandato de 2 (dois) anos, a
contar de 15 de fevereiro de 2026.

Art. 3° Revogar as Portarias nº 1692, de 20 de agosto de 2024, nº 1582, de 6 de agosto de 2024 e nº 1008, de 25 de abril de
2025.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 480, de 25 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.004677.2025-16, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 125, de 12 de janeiro de 2026, que trata de substituição de função pela servidora Luize Correa
Sosa, conforme segue:

Onde se lê: “... no período de 05/01/2026 a 22/01/2026 ...”

Leia-se: “... no período de 05/01/2026 a 11/01/2026, no dia 13/01/2026 e no período de 15/01/2026 a 22/01/2026 ...”

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 481, de 25 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23165.000165.2026-41, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a responsabilidade/presidência do primeiro, constituir o Núcleo de
Gestão Ambiental Integrada - NUGAI, do Câmpus Passo Fundo:

Nome Segmento Siape nº

Adilso Nunes de Souza Docente 1794515

Ricardo Vanni Dallasen Docente 2161207

Tamara Francisca Baggio Docente 2243740

Daniel Almeida Hecktheuer Docente 2544335

Francisco Lorenzini Neto Docente 2390168

Daniel Beck Docente 1574814

Jacinta Lourdes Weber Bourscheid Docente 1782839

Marcos Vinicio Oro Docente 1038969

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 2476, de 5 de setembro de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor



Código Verificador:
Código de Autenticação:
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 482, de 25 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23339.000208.2025-79, resolve:

Art. 1º Ratificar a prorrogação, até 31/03/2026, do afastamento concedido pela Portaria nº 2611/2023 ao servidor Marcelo
Rios Kwecko, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE,
Câmpus Camaquã, para realizar Curso de Pós-graduação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 483, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o que determina o art. 18 da Lei n.° 14.133/2021 e as Instruções Normativas n.° 5, expedida em 26 de maio
de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, n.° 40, de 22 de maio de
2020, n.° 49 de 30 de junho de 2020 e n.° 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; e, considerando o Processo n.°
23495.000073.2026-20, resolve:

Art. 1° Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação da prestação de serviços de gêneros alimentícios para o Câmpus
Santana do Livramento.

Art. 2° Designar o grupo abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente desta instituição, para, sob a presidência
da primeira, constituir a equipe especificada no art. 1°:

Nome Siape n.°

Lisandra Saldanha de Abreu Gonçalves 2070249

Victor Vinicius Silveira Esteve 3053773

Art. 3° A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O
grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a
conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para
compra/contratação.

Art. 4° Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 07:31:00.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 25/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395414
f70f98a4d5



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 484, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando os termos da Resolução n.º 042/2014 e Portaria n.º 1945/2014, que trata dos critérios e procedimentos de
avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências; considerando as Portarias n.º 288/2026 e
451/2026, que nomeiam os avaliadores dos candidatos ao RSC; considerando o Processo n.º 23206.006387.2025-63; e,
considerando, ainda, o parecer n.º 24/2026, da Comissão Permanente de Pessoal Docente, homologado em 24 de fevereiro
de 2026, resolve:

Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), ao docente abaixo relacionado:

Candidato Processo RSC Data de Retroatividade

Vinicius Costa da Costa 23206.006387.2025-63 III 12/12/2025

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 07:41:42.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 25/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395277
c23338ee7a



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 485, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000592.2026-40, resolve:

Art. 1º Designar o grupo abaixo relacionado para, sob a presidência do primeiro, constituir Comissão de Seleção do Edital
DETE Nº 01/2026, responsável pela Seleção de Professor Formador do Curso de Licenciatura em Pedagogia:

Nome Segmento SIAPE nº

Marcel Souza Mattos Docente 2607526

Vivian Bonow Boeira TAE 2114048

Ricardo Rios Villa Boas Docente 1544020

Marla Cristina da Silva Sopeña Docente 2218615

Lydia Tessmann Mülling da Motta Docente 2538560

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 09:36:39.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395444
81ff395ba2



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 486, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23163.000555.2026-31; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Liliane da Costa Ores, ocupante do cargo de Psicólogo-area, do Quadro de
Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 23/02/2026 a 24/03/2026, a função de Coordenadora do Núcleo de Apoio às
Pessoas com  Necessidades Específicas (FG-1), do Departamento de Educação Inclusiva, da Diretoria de Políticas de
Ensino e Inclusão, da Pró-reitoria de Ensino, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 09:36:53.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395458
4f44ede5f2



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 487, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23703.000111.2026-41; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.° 8.112/90,
resolve:

Art. 1° Ratificar a designação da servidora Graziela Costa Vieira de Oliveira, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, nos períodos de
23/02/2026 e 02/03/2026 a 05/03/2026, a função de Chefe do Gabinete do Diretor-geral (FG-1), Câmpus Sapiranga, IFSul,
em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 09:37:29.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395478
2ef98c5e5f



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 488, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.000695.2026-66 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/03/2026 a 11/03/2026, a função de Coordenador da
Coordenadoria de Apoio à Gestão de Contratos (FG-2), do Departamento de Administração, da Diretoria de Administração
e de Planejamento, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 09:42:21.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395483
235f47b65b



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 489, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei n.° 12.772/2012 e a Medida Provisória n.° 1.286, de 31 de dezembro de 2024,
considerando o Processo n.º 23339.000038.2026-11; e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD, no Câmpus Camaquã e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente -CPPD, n.º 14/2026,
referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 19 de fevereiro de 2026, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Camaquã, abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Tiago Vencato Martins 02/03/2026 B-03 B-04

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 09:42:35.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395485
59b71a3784



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 490, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012 e a Medida Provisória nº 1.286, de 31 de dezembro de 2024, considerando
o Processo nº 23703.000059.2026-23 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no
Câmpus Sapiranga e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 25/2026, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 25 de fevereiro de 2026, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Sapiranga, abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Sergio Almeida Migowski 12/03/2026 B-04 C-01

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 09:42:48.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395486
f702462bdf



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 491, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23340.000064.2026-01 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Gabriel de Andrade Dias, ocupante do cargo de Tecnólogo-formação, do Quadro
de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 19/01/2026 a 30/01/2026, a função de Coordenador da Coordenadoria de
Gestão Administrativa (FG-2), do Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Bagé, IFSul, em
substituição à titular, que estava em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 10:26:17.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395489
ad6f96786d



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 492, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000551.2026-53 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Rejane Schwartz Krüger, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 26/01/2026 a 13/02/2026, a função de
Coordenadora da Coordenadoria de Documentação do Gabinete do Reitor (FG-1), da Reitoria, IFSul, em substituição ao
titular, que estava em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 10:26:31.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395494
c0db8e3d31



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 493, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei n.° 12.772/2012 e a Medida Provisória n.° 1.286, de 31 de dezembro de 2024,
considerando o Processo n.º 23339.000032.2026-36; e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD, no Câmpus Camaquã e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente -CPPD, n.º 13/2026,
referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 19 de fevereiro de 2026, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Camaquã, abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Cesar Augusto Hafele 02/03/2026 A-01 B-01

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 10:26:50.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395496
415d0e8c52



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 494, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000533.2026-71 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º 8.112/90,
resolve:​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Fernando Schild, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, do Quadro de
Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce, no período de 31/12/2025 a 12/01/2026, a
função de Chefe do Departamento de Administração de Pessoas (CD-4), da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas, IFSul, em
substituição ao titular, que estava em gozo de férias.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 10:27:04.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395500
48df883e4c



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 495, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012 e a Medida Provisória nº 1.286, de 31 de dezembro de 2024, considerando
o Processo nº 23703.000062.2026-47 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no
Câmpus Sapiranga e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 12/2026, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 19 de fevereiro de 2026 , resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Sapiranga, abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Rovan Fernandes Lopes 27/02/2026 B-02 B-03

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 10:27:18.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395501
44b1848949



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 496, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012 e a Medida Provisória nº 1.286, de 31 de dezembro de 2024, considerando
o Processo nº 23165.000038.2026-42 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no
Câmpus Passo Fundo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 9/2026, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 19 de fevereiro de 2026, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Passo Fundo, abaixo relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Manuela Rosing Agostini 09/10/2025 C-03 C-04

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 10:27:33.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395505
b06f1750a7



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 497, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012 e a Medida Provisória nº 1.286, de 31 de dezembro de 2024, considerando
o Processo nº 23165.001734.2025-95 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no
Câmpus Passo Fundo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 15/2026, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 19 de fevereiro de 2026, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Passo Fundo, abaixo
relacionado:     

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Rodrigo Regert 06/02/2026 A-01 B-01

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 10:40:23.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395512
ac77bfe1da



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 498, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo n º 23206.000700.2026-31, resolve:

Art. 1° Prorrogar, até 01/09/2026, o afastamento concedido através da Portaria nº 2563/2025 ao servidor Renan Zafalon da
Silva, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Pelotas, para
realizar Curso de Pós-graduação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 13:14:25.

Este documento foi emi=do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten=cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395575
fdd067216a



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 499, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, considerando o Processo nº
23495.000811.2025-58 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº
10/2026, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado em 19 de fevereiro de 2026,
resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 8 de dezembro de 2025,  a Retribuição por Titulação (RT) a Lucas Felipe Santos de Azeredo,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, por ter
apresentado os documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em Ciências, área de concentração:
Física Experimental, em nível de Doutorado, pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS).

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 13:14:57.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395572
523a085169



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 500, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012, considerando o Processo nº
23206.000278.2026-13 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº
11/2026, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação – RT, homologado em 19 de fevereiro de 2026,
resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 4 de fevereiro de 2026,  a Retribuição por Titulação (RT) a Vinicius Costa da Costa, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, por ter apresentado os
documentos comprobatórios de conclusão do Curso de Pós-graduação em Mestrado Profissional em Educação Profissional
e Tecnológica, pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense (IFSul).

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 13:15:35.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395569
ae504da4ee



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 501, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando os Processos nº 23163.000517.2026-89 e nº 23163.000204.2026-21, resolve: 

Art. 1º Designar o grupo abaixo relacionado para, sob a presidência da primeira, constituir Comissão de Seleção do Edital
PROEN/DETE nº 05/2026, responsável pela seleção da Coordenação Geral e Coordenação Adjunta do Sistema
Universidade Aberta do Brasil - UAB, no âmbito do IFSul:

Nome Segmento Siape nº

Lydia Tessmann Mülling da Motta Docente 2538560

Maria Isabel Giusti Moreira Docente 1581466

Elisane Ortiz de Tunes TAE 2183063

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) dias.

Art. 3º Tornar sem efeito a Portaria nº 442, de 20 de fevereiro de 2026.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 13:16:04.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395567
afc6e0f3f7



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 502, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23703.000136.2026-45, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 02/03/2026, a servidora Marja Leao Braccini, ocupante do cargo de Pedagogo-area, do
Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria de Estrutura Funcional do Ensino (FG-2),
Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Sapiranga, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
rio-grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 16:43:29.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395662
853ba2d6af



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 503, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23703.000138.2026-34, de 24/02/2026; e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei
n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar, a contar de 02/03/2026, o servidor Guilherme da Silva Xavier, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria
de Estrutura Funcional do Ensino (FG-2), Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Sapiranga, Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 16:48:24.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395670
ce4398590f



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 504, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23164.000262.2026-44, de 23/02/2026; e, considerando o disposto no §4° do art. 15, da Lei n.
° 8.112/90, resolve:

Art. 1° Designar a servidora Cassia Aparecida Lopes da Silva, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora do Curso Técnico em Eventos
(FCC), da Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Sapucaia do Sul, Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 17:27:44.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395680
4316df2ba0



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 505, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23703.000139.2026-89, de 24/02/2026; e, considerando o disposto no §4.° do art. 15, da Lei n.
° 8.112/90, resolve:

Art. 1° Designar, a contar de 02/03/2026, o servidor Cassiano da Silva Souza, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia
da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de Tecnologia da
Informação (FG-2), Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Sapiranga, Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 17:28:10.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395677
0170feaa51



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 506, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23703.000137.2026-90, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 02/03/2026, o servidor Guilherme da Silva Xavier, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de
Tecnologia da Informação (FG-2), Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Sapiranga, Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 17:28:41.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395671
8af51f4fcf



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 507, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23339.001213.2025-07, resolve:

Art. 1º Designar a servidora e o os servidor, abaixo relacionados, para constituir a Coordenação do Projeto Estação Cultural
Jardim das Flores (PG08/10112025):

Nome Função Siape n.º

Catiuscia Bordin Dotto Coordenadora 1859804

Tiago Vidal Medeiros Fiscal Administrativa 3135455

Art. 2º  Revogar a Portaria n.º 521, de 13 de março de 2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 18:10:53.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395686
04ed79381b



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 508, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23339.001213.2025-07, resolve:

Art. 1° Designar o servidor e a servidora, abaixo relacionados, para desenvolver a implementação do Programa Estação
Cultural Jardim das Flores - Fase 3, conforme Processo n.° 23339.001213.2025-07, que trata da formalização de convênio
entre IFSul e FAIFSul:

SERVIDOR Siape n.° Função

Leandro Neutzling Barbosa 1859804 Coordenador

Aline Hillal Vasconselos 1690728 Fiscal Administrativa

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 18:17:06.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395691
cb93c5d996



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 509, de 26 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23163.000589.2026-26, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017, a equipe,
abaixo relacionada, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato n.º 01/2026, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense - Câmpus Sapiranga e a empresa Aereotur Viagens e Operações Turísticas LTDA., CNPJ n.º 04.864.703/0001-
19.

Função Nome Siape n.°

Gestor do Contrato Victor Braz Iturriet 3132438

Gestora do Contrato - Substituta Clarissa Nogueira e Silva 1067800

Fiscal Administrativo Rafael Costa Cruz 2110902

Fiscal Técnico Julio Korzekwa 2079893

Fiscal Técnico – Substituto Eduardo Schmidt Fernandes dos Santos 1255253

Fiscal Técnica – Substituta Graziela Costa Vieira de Oliveira 1066463

Fiscal Técnico – Substituto Alexandre Trevisan Pereira 2093539

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de agenciamento de viagens compreendendo o
serviço de assessoria, cotação, reserva, emissão, cancelamento, reembolso de bilhetes de passagens aéreas, nacionais e
internacionais para o Câmpus Sapiranga.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; e

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 26/02/2026 18:56:48.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 26/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395696
6320101f2d



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 510, de 27 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.000744.2026-61, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 22/02/2026, a servidora Ana Paula Freitas Margarites, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora do Curso Técnico em
Design Gráfico (FCC), do Departamento de Ensino Técnico de Nível Médio, da Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas,
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 27/02/2026 09:11:43.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 27/02/2026. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395727
b6195ce25a



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 511, de 27 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23702.000054.2026-19, de 23/02/2026 e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Cristiano Pinto Oliveira da Rosa, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador do Núcleo de Apoio às Pessoas com
Necessidades Específicas (FG-1), Câmpus Gravataí, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 27/02/2026 09:12:18.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 27/02/2026. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395718
a4b37eb732



Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 512, de 27 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23703.000035.2026-74, resolve:

Art. 1° Substituir o nome da servidora Marja Leão Braccini (Siape n.º 2144790) pelo nome da servidora Rita de Cassia
Dias Costa (Siape n.º 1549942) na Portaria n.º 361, de 09 de fevereiro de 2026, que trata da composição da Banca
Examinadora referente ao Edital 023/2026 - Câmpus Sapucaia do Sul.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Carlos Jesus Anghinoni Correa , REITOR(A) - CD0001 - IFSRIOGRAN, em 27/02/2026 10:52:24.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 27/02/2026. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

395749
7ecf174c9a



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 513, de 27 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000715.2024-81, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a equipe
abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato nº 11/2024, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense e a empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda., CNPJ nº 79.283.065/0001-41:

Função Nome Siape nº

Gestor do Contrato Victor Braz Iturriet 3132438

Gestor do Contrato - substituto Clarissa Nogueira e Silva 1067800

Fiscal Administrativo Luciano Luis de Azeredo 1044466

Fiscal Administrativa – substituta Érica Medeiros Duarte 2998581

Fiscal Administrativo – substituto Rafael Costa da Cruz 2110902

CÂMPUS GRAVATAÍ

Fiscal Técnico Giovana Canazaro Covolo 2144630

Fiscal Técnico – substituto Guilherme da Silva Aguiar 2153835

CÂMPUS JAGUARÃO

Fiscal Técnico William Ferreira Anana 1067497

Fiscal Técnico – substituto Arides Silva Rodrigues 2152919

Fiscal Técnico – substituto Marcelo Felipe Saraiva Borba 3045326

CÂMPUS LAJEADO

Fiscal Técnico Bruno de Sousa Pugatsch 105364

Fiscal Técnico – substituto Roberto Thomasini Lange 1873054



CÂMPUS NOVO HAMBURGO

Fiscal Técnico Vitor Trindade Camacho 1047814

Fiscal Técnico – substituto Elton Luiz Pedroso 1816271

CÂMPUS SAPIRANGA

Fiscal Técnico Leandro Marchionni 2241453

Fiscal Técnico – substituto Eduardo Schmidt Fernandes dos Santos 1255253

Fiscal Técnico – substituto Julio Korzekwa 2079893

Fiscal Técnico – substituto Dimitri Alli Mahmud 1249191

CÂMPUS SÃO LEOPOLDO

Fiscal Técnico Richard Silva Martins 2575202

Fiscal Técnico – substituto Adelaide Marli Neis 1593193

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços contínuos de vigia, com fornecimento de material e
equipamentos necessários para execução dos serviços a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra nos Câmpus: Novo Hamburgo, Jaguarão, Lajeado, Gravataí, Sapiranga e São Leopoldo.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;
II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;
III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria n.º 3575, de 17 de dezembro de
2025.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 514, de 27 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23206.000744.2026-61, de 22/02/2026 e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Daniela Vergara Ribeiro Timm, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora do Curso Técnico em Design
Gráfico (FCC), do Departamento de Ensino Técnico de Nível Médio, da Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas, Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 515, de 27 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei 12.772/2012 e a Medida Provisória nº 1.286, de 31 de dezembro de 2024, considerando
o Processo nº 23206.005950.2025-86 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no
Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 26/2026, referente à
avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 26 de fevereiro de 2026, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Marco Antonio Correa Collares 22/11/2025 B-02 B-03

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 516, de 27 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando as disposições da Lei n.° 12.772/2012 e a Medida Provisória n.° 1.286, de 31 de dezembro de 2024,
considerando o Processo n.º 23356.000110.2026-94; e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da
CPPD, no Câmpus Venâncio Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, n.º
27/2026, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 26 de fevereiro de 2026, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Venâncio Aires, abaixo
relacionada:                     

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Eloisa Marciana Kolberg Theisen 06/02/2026 B-04 C-01

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 517, de 27 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.000244.2026-72 e, considerando o despacho #743879 da Coordenadora da CODEPE,
resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n.º 391, de 12 de fevereiro de 2026 , que concedeu Licença para Capacitação ao
servidor Fabio de Oliveira Cardozo, ocupante do cargo de Tecnólogo-formação, do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 518, de 27 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23704.000078.2026-40, de 11/02/2026 e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º
8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Renato Hartwig Neuenfeld, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador do Curso Superior de Tecnologia em
Automação Industrial (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Lajeado, Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 519, de 27 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23163.000612.2026-82, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017, os
servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das
cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 04/2026, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-
rio-grandense e a empresa Techinova Sistemas de Medição LTDA (CNPJ: 54.734.778/0001-53):

Função Nome Siape n.°

Gestor do Contrato Bruno Sousa Pugatsch 1053644

Gestor do Contrato - Substituto Victor Braz Iturriet 3132438

Fiscal Administrativo Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico Taiser Tadeu Teixeira Barros 1249699

Fiscal Técnico – Substituto Roberto Thomasini Lange 1873054

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a aquisição de serviços de2 (duas) bancadas de Lorenzo DLB BNRI-IL
- CATMAT 463433.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução
contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; e

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 520, de 27 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o que determina o art. 18 da Lei n.° 14.133/2021 e as Instruções Normativas n.° 5, expedida em 26 de maio
de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, n.° 40, de 22 de maio de
2020, n.° 49 de 30 de junho de 2020 e n.° 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; e, considerando o Processo n.°
23163.000629.2026-30, resolve:

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento para Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Energia Elétrica
- Jaguarão - Prazo Indeterminado.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta instituição, para, sob a
presidência do primeiro, constituírem a equipe especificada no art. 1º:

Nome Siape n.°

Arides Silva Rodrigues 2152919

William Ferreira Anana 1067497

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O
grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a
conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para
compra/contratação.

Art. 4º Estabelecer o prazo de 30 dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

Portaria n.º 521, de 27 de fevereiro de 2026

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.° 23166.000006.2026-37, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na seleção para
professor substituto de edital  026/2026 - Câmpus Charqueadas (Controle e Processos Industriais), a análise do “Curriculum
Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos:

Controle e Processos Industriais

Nome Segmento Siape n.°

Leandro Camara Noronha Docente 2694463

Paulo Ricardo Boesch Junior Docente 2925936

Iara Cecília da Rosa Ribeiro Docente 1778182

Ana Paula da Costa Krumel Docente 1889293

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA IFSUL N.º 358, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026.

Aprova, ad referendum do Conselho Superior, a alteração
da estrutura organizacional da Reitoria do Ins7tuto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais, resolve:

Art. 1º Esta Portaria aprova, ad referendum do Conselho Superior, a alteração da estrutura organizacional
da Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, conforme segue:

I - incluir a Coordenadoria de Apoio ao Ensino (IF-COAE), com FG-1, vinculada à Diretoria de Apoio à
Implantação do Câmpus São Leopoldo; e

II - incluir a Coordenadoria de Apoio à Administração e Planejamento (IF-COAAP), com FG-1, vinculada à
Diretoria de Apoio à Implantação do Câmpus São Leopoldo.

Parágrafo único.  As unidades administra7vas incluídas na estrutura organizacional da Reitoria têm caráter
pro tempore e não acarretam modificação no Regimento Geral do IFSul.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 11 de fevereiro de 2026.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA IFSUL N.º 359, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Aprova, ad referendum do Conselho Superior, a criação
da Coordenação do Curso Superior de Tecnologia em
Automação Industrial na estrutura organizacional do
Câmpus Lajeado.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais, tendo em vista o Processo nº 23704.000066.2026-15, resolve:

Art. 1º Esta Portaria aprova, ad referendum do Conselho Superior, a criação da Coordenação do Curso
Superior de Tecnologia em Automação Industrial (LJ-CSTAI), com FCC, na estrutura organizacional do
Câmpus Lajeado, vinculada ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão do câmpus.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 13 de fevereiro de 2026.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA IFSUL N.º 360, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026.

Prorroga, por 2 (dois) anos, o prazo de validade do Concurso
Público para os cargos de Técnico Administra5vos, regidos pelos
Editais n.°s 152/2023 e 153/2023.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições
legais, tendo em vista o Processo nº 23163.000448.2026-11, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por 2 (dois) anos, o prazo de validade dos Concursos Públicos para os cargos Técnico Administra5vos,
regidos pelos Editais 152/2023, publicado no D.O.U. em 05/03/2024, e 153/2023, publicado no D.O.U. em 06/03/2024,
conforme segue:

Edital de Abertura Câmpus Área
Data de

Homologação no D.O.U.

152/2023 Jaguarão 01 05/03/2024

152/2023 Jaguarão 02 05/03/2024

152/2023 Jaguarão 03 05/03/2024

152/2023 Pelotas 04 05/03/2024

152/2023 Pelotas 05 05/03/2024

152/2023 Santana do Livramento 06 05/03/2024

152/2023 Pelotas 07 05/03/2024

153/2023 Jaguarão 04 06/03/2024

153/2023 Passo Fundo 05 06/03/2024

153/2023 Passo Fundo 06 06/03/2024

153/2023 Pelotas 07 06/03/2024

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA IFSUL N.º 362, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

Autoriza o funcionamento do Curso de Pós-graduação
(lato sensu) Especialização em Gestão na Educação
Profissional e Tecnológica, na modalidade EaD, do
Câmpus Passo Fundo (matriculante), do Ins9tuto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso
das atribuições legais, tendo em vista o Processo n.º 23165.000156.2025-70, resolve:

Art. 1º Esta Portaria autoriza, a par9r de 27 de fevereiro de 2026, o funcionamento do Curso de
Especialização em Gestão na Educação Profissional e Tecnológica, na modalidade EaD, do Câmpus Passo
Fundo, conforme aprovação do Projeto Pedagógico do Curso pela RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 618, DE
5 DE AGOSTO DE 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/02/2026 ATÉ 28/02/2026

PORTARIA IFSUL N.º 361, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

Autoriza o funcionamento do Curso de Pós-graduação
(lato sensu) Especialização em Educação a Distância na
Educação Profissional e Tecnológica, na modalidade EaD,
do Câmpus Passo Fundo (matriculante), do Ins8tuto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE , no uso
das atribuições legais, tendo em vista o Processo n.º 23165.000639.2025-74 resolve:

Art. 1º Esta Portaria autoriza, a par8r de 27 de fevereiro de 2026, o funcionamento do Curso de
Especialização em Educação a Distância na Educação Profissional e Tecnológica, na modalidade EaD, do
Câmpus Passo Fundo, conforme aprovação do Projeto Pedagógico do Curso pela RESOLUÇÃO
CONSUP/IFSUL Nº 617, DE 5 DE AGOSTO DE 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carlos Jesus Anghinoni Correa
Reitor
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